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EDITAL N.º 01/2026 

 
O Município de Fagundes Varela, representada pelo Prefeito, Sr. Nelton Carlos Conte, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO a realização de 
CONCURSO PÚBLICO, sob Regime Estatutário, para provimento de vagas legais e formação de Cadastro Reserva (CR) do 
Quadro Geral dos Servidores do Município, com a execução técnico-administrativa do Instituto Brasileiro de Carreiras 
Públicas e Desenvolvimento Institucional, doravante nominado Instituto Legalle, o qual reger-se-á pelas Instruções 
Especiais contidas neste Edital e nas demais disposições legais vigentes. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Os candidatos nomeados estarão subordinados à Lei Orgânica Municipal, à Lei Municipal n.º 955/2002 (Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos Municipais); à Lei Municipal n.º 1.807/2014 (Plano de Carreira dos Servidores Municipais); ao 
Decreto Municipal n.º 2.598/2026 (Regulamento para realização de Concursos Públicos), e aos demais dispositivos legais 
aplicáveis. 
 
O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas legais existentes e das que vierem a ser criadas, durante o prazo 
mencionado no Título 12 – Da Validade do Concurso, para os cargos de Agente de Combate a Endemias, Agente de 
Fiscalização e Controle de Obras, Agente de Fiscalização Sanitária e Ambiental, Assistente Social, Auxiliar Administrativo, 
Contador, Doméstico, Médico 16 horas, Merendeira, Monitor de Escola, Motorista, Motorista da Saúde, Operário 
Especializado, Secretário de Escola e Técnico em Enfermagem. 
 
A seleção para os cargos presentes nesse Edital compreenderá as seguintes fases: 
a) Prova Teórico-Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos; 
b) Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, para os cargos de Merendeira, Motorista e Operário 

Especializado; 
c) Prova de Títulos, de caráter classificatório, para os cargos de Agente de Fiscalização e Controle de Obras, Agente de 

Fiscalização Sanitária e Ambiental, Assistente Social, Contador e Médico 16 horas. 
 

2. DA DIVULGAÇÃO E DO CRONOGRAMA 

 
A divulgação oficial das informações referentes a este Concurso Público dar-se-á por meio de publicação de editais ou 
avisos nos seguintes meios e locais: 
a) No Diário Oficial dos Municípios – FAMURS; 
b) Na Prefeitura Municipal de Fagundes Varela, Avenida Alfredo Reali, n.º 300, Centro, Fagundes Varela/RS, 
c) Extratos dos Jornais O Longevolo e O Estafeta, apenas do Edital de Abertura e Inscrições; 
d) Pelos sites www.fagundesvarela.rs.gov.br e www.institututolegalle.org.br. 
 
É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das etapas deste Concurso Público pelos meios de 
divulgação supracitados. 
 
2.1. CRONOGRAMA PRELIMINAR (SUJEITO A ALTERAÇÕES) 
 

N.º Descrição 
Horário de Brasília 

Data/Início Data/Término 

1.  Publicação do Edital do Concurso Público 10/04/2026 
2.  Período de Impugnação do Edital do Concurso Público 10/04/2026 16/04/2026 
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N.º Descrição 
Horário de Brasília 

Data/Início Data/Término 

3.  Comunicação de resultado dos Pedidos de Impugnação 24/04/2026 

4.  

Período de Inscrições pela internet, através do site: 
www.institutolegalle.org.br, e envio da Carteira Nacional de 
Habilitação para o cargo de Motorista, até 18h 

10/04/2026 18h de 09/05/2026 

5.  Período de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 10/04/2026 16/04/2026 

6.  
Disponibilização de consulta ao Resultado Preliminar da 
Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 

23/04/2026 

7.  
Período de Recursos - Resultado Preliminar da Solicitação de 
Isenção da Taxa de Inscrições 

00h de 24/04/2026 
23h:59min de 
28/04/2026 

8.  
Disponibilização de consulta ao Resultado Oficial da Solicitação 
de Isenção da Taxa de Inscrição 

30/04/2026 

9.  

Último dia para entrega do Laudo Médico dos candidatos 
inscritos para as cotas das Pessoas com Deficiência e Condições 
Especiais para o dia de prova; e Comprovante de exercício da 
função de jurado em Tribunal do Júri 

09/05/2026 

10.  Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 11/05/2026 

11.  

Edital de Homologação das Inscrições - Lista Preliminar de 
Inscritos, Reserva de Vagas e Condições Especiais para o dia da 
prova 

20/05/2026 

12.  Período de Recursos - Homologação das Inscrições 00h de 21/05/2026 
23h:59min de 
25/05/2026 

13.  

Edital de Resultado da Homologação das Inscrições - Lista 
Oficial de Inscritos, Reserva de Vagas e Condições Especiais 
para o dia da prova, e Convocação para a Prova Teórico-
Objetiva 

05/06/2026 

14.  Publicação dos Locais, Data e Hora da Prova Teórico-Objetiva 11/06/2026 

15.  
Consulta das Salas de Prova no site do Instituto Legalle e 
Impressão do Cartão de Confirmação de Inscrição 

11/06/2026 27/06/2026 

16.  Aplicação da Prova Teórico-Objetiva 27/06/2026 
17.  Publicação do Gabarito Preliminar da Prova Teórico-Objetiva 29/06/2026 

18.  
Período de Recursos - Gabarito Preliminar da Prova Teórico-
Objetiva 

00h de 30/06/2026 
23h:59min de 
02/07/2026 

19.  Publicação do Gabarito Oficial da Prova Teórico-Objetiva 13/07/2026 
20.  Publicação das Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva 13/07/2026 

21.  Período de vistas do Cartão-Resposta 00h de 14/07/2026 
23h:59min de 
16/07/2026 

22.  
Período de Recursos - Notas Preliminares da Prova Teórico-
Objetiva 

00h de 14/07/2026 
23h:59min de 
16/07/2026 

23.  Publicação das Notas Oficiais da Prova Teórico-Objetiva 22/07/2026 
24.  Convocação para a Prova Prática 22/07/2026 

25.  Aplicação da Prova de Títulos (período de envio de títulos) 00h de 31/07/2026 
23h:59min de 
04/08/2026 

26.  Aplicação da Prova Prática 09/08/2026 

27.  
Publicação das Notas Preliminares das Prova Prática e Prova de 
Títulos 

11/08/2026 
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N.º Descrição 
Horário de Brasília 

Data/Início Data/Término 

28.  
Período de vistas da Ficha de Avaliação da Prova Prática e do 
Formulário Eletrônico de Títulos 

00h de 12/08/2026 
23h:59min de 
14/08/2026 

29.  
Período de Recursos - Notas Preliminares das Prova Prática e 
Prova de Títulos 

00h de 12/08/2026 
23h:59min de 
14/08/2026 

30.  
Publicação das Notas Oficiais das Prova Prática e Prova de 
Títulos 

18/08/2026 

31.  Convocação para Sorteio Público de Desempate (se necessário) 18/08/2026 
32.  Realização do Sorteio Público de Desempate (se necessário) 20/08/2026 

33.  
Divulgação do Resultado do Sorteio Público de Desempate (se 
necessário) 

20/08/2026 

34.  Homologação dos Resultados Finais A partir de 20/08/2026 

 
Todos os horários determinados por este Edital e demais publicações posteriores seguirão conforme horário de 
Brasília/DF. 
 

3. DA INSCRIÇÃO 

 
3.1. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
 
São requisitos para a inscrição: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou, ainda, gozar das prerrogativas contidas no parágrafo 1°, do Art. 12, da 

Constituição Federal; 
b) possuir RG (Carteira de Identidade) e CPF (Cadastro de Pessoa Física); 
c) conhecer e estar de acordo com as disposições e exigências deste Edital e seus Anexos, em relação às quais não 

poderá alegar desconhecimento; 
d) declarar ser pessoa com deficiência, caso o candidato opte por concorrer a uma das vagas reservadas para 

deficientes. 
 
Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se, no sentido de recolher o valor da inscrição, 
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para o Concurso Público. 
 
A inscrição no presente Concurso Público implica, desde logo, no conhecimento e na expressa aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
 
3.2. VALOR DA INSCRIÇÃO 
 
Os valores das taxas de inscrições são de: 
 

Cargos Valor (R$) 

Doméstico e Merendeira R$ 60,00 

Monitor de Escola, Operário Especializado, Motorista, Motorista da Saúde e 

Agente de Combate a Endemias 
R$ 90,00 
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Auxiliar Administrativo, Secretário de Escola, Técnico em Enfermagem, Agente 

de Fiscalização e Controle de Obras, Agente de Fiscalização Sanitária e Ambiental 

e Assistente Social 

R$ 120,00 

Contador e Médico 16 horas R$ 180,00 

 
3.2.1 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
O candidato poderá pleitear a isenção conforme subitem 3.5 desde que atenda às condições estabelecidas: 
a) na Lei Federal n.º 13.656/2018, de 30 de abril de 2018, que isenta os candidatos que pertencentes a família de baixa 

renda e doador de medula óssea do pagamento de taxa de inscrição em concursos para provimento de cargo efetivo. 
 
3.3. PERÍODO DAS INSCRIÇÕES 
 
As inscrições ficarão abertas, através da Internet, conforme o período estabelecido no cronograma preliminar 
estabelecido no item 2.1 deste Edital.  
 
A Prefeitura Municipal disponibilizará, durante o período de inscrições, bem como durante os prazos para recursos, 
computador para que os candidatos sem acesso à internet possam realizar as suas inscrições e interpor recursos. O 
computador será disponibilizado no endereço Avenida Alfredo Reali, n.º 300, Centro, Fagundes Varela/RS. Horário de 
atendimento de segunda a sexta-feira, das 07h45min às 11h45min e das 13h às 16h, em dias úteis. A responsabilidade 
pela inscrição ou pelo recurso é única e exclusiva do candidato. A Prefeitura Municipal apenas disponibilizará o 
equipamento e o acesso à internet. 
 
3.4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 
 
Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site do Instituto Legalle (www.institutolegalle.org.br) 
), durante o período das inscrições, e, através dos links referentes ao Concurso Público, efetuar sua inscrição, conforme 
os procedimentos estabelecidos a seguir: 
a) ler, aceitar e preencher o Formulário de Inscrição e transmitir os dados pela Internet: 

I. o candidato deverá indicar, no Formulário de Inscrição, o número do CPF e documento de identidade que tenha 
fé pública. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, Secretarias de Justiça e Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das 
Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de 
Classe que, por Lei Federal, são válidos como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CRA, 
CREA, OAB, CRC, CRM, etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 
como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei n.º 9.503/1997) e Cédula de Identidade 
para Estrangeiros, devendo estar em perfeitas condições, de forma a permitir, no momento da realização das 
provas, com clareza, a identificação do candidato, contendo, obrigatoriamente, filiação, fotografia e data de 
nascimento. Caso o candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou com foto desatualizada, 
deverá portar, nos dias das provas, outro documento dentre os acima citados. Também serão aceitos como 
documento de identificação os seguintes documentos digitais: CNH digital e RG digital, dede que apresentados 
nos respectivos aplicativos oficiais, no ato da identificação; 

II. não serão aceitos como forma de identificação do candidato, os seguintes documentos: certidão de nascimento, 
título eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, carteira de estudante, carteira funcional, CPF, ou 
qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. O 
candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, poderá não ter acesso 
aos locais de prova; 
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III. para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF (Cadastro de Pessoa Física), 
regularizado. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, em tempo de 
conseguir o registro e o respectivo número antes do término do período de inscrições; 

IV. o candidato é responsável pela fidedignidade das informações prestadas no Formulário de Inscrição, arcando 
com as consequências de eventuais erros ou do não preenchimento de qualquer campo desse documento; 

V. em relação aos documentos digitais cabe as seguintes observações:  

• os candidatos que optarem pela utilização de documento digital oficial para identificação assumem 
total responsabilidade pelos recursos necessários à sua correta apresentação. Quaisquer 
inconvenientes que impeçam a conexão com os aplicativos oficiais são de exclusiva responsabilidade 
do candidato, não incumbindo à banca examinadora, à equipe de aplicação, à comissão do concurso, 
ou à instituição de ensino prover assistência ou recursos; 

• não serão aceitas capturas de tela, fotos, arquivos em PDF ou impressões; 

• não será aceito, também, documento exportado através do próprio aplicativo, e 

• ressalta-se que, após a identificação, ao entrar na sala de prova, o uso do celular é proibido, devendo 
estar desligado e lacrado.  

b) imprimir o Comprovante de Inscrição/Boleto Bancário, para o pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do 
preenchimento do Formulário de Inscrição; 

I. se, por qualquer razão, o candidato houver extraviado ou inutilizado o documento para pagamento da taxa de 
inscrição, poderá emitir a segunda via, através da Internet, no site utilizado para realização da inscrição; 

II. o boleto gerado para este Concurso Público será do BANCO DO BRASIL, sendo a representação numérica do 
código de barras (linha digitável) iniciando com o número 001. A fim de evitar quitação de boleto fraudado, antes 
de efetuar o pagamento, o candidato deve verificar os primeiros números constantes no código de barras e o 
Banco; 

c) efetuar, até o dia estabelecido no cronograma deste Edital, o pagamento da importância referente à inscrição, em 
qualquer agência bancária. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui 
todas as condições e pré-requisitos para inscrição, sendo vedada a alteração de sua opção inicial de cargo após o 
pagamento. Não haverá devolução do valor da inscrição, salvo se for cancelada a realização do Concurso Público; 

d) as solicitações de inscrições, cujos pagamentos forem efetuados após a data referida no item anterior, serão 
desconsideradas, não havendo devolução do valor pago; 

e) as inscrições somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor integral, à exceção das 
disposições do subitem 3.5; 

f) o candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para pessoa com deficiência deverá proceder conforme 
subitem 3.4.1 deste Edital; 

g) será assegurado à mãe o direito de amamentar seus filhos de até 6 (seis) meses de idade durante a realização de 
provas ou das etapas avaliatórias. A candidata deverá solicitar atendimento especial para tal fim, no ato da inscrição, 
devendo enviar, juntamente com o Requerimento – Necessidades Especiais, Anexo V, a cópia da certidão de 
nascimento do bebê, conforme procedimentos definidos no subitem 3.6. No dia de realização da prova, a candidata 
deverá levar um acompanhante, maior de idade e civilmente capaz, que ficará em uma sala reservada para essa 
finalidade e que será responsável pela guarda da criança. O acompanhante somente terá acesso ao local de prova até 
o horário estabelecido para fechamento dos portões e permanecerá em sala reservada até o término da prova da 
candidata. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de 
realização das provas, visto que o Instituto Legalle não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança. O 
acompanhante deverá: apresentar documento de identificação, comparecer juntamente com a candidata, no horário 
determinado em Edital e deverá guardar seus aparelhos eletrônicos, tais como celular, relógio e chave com controle 
eletrônico em embalagem indicada pela equipe de Coordenação Local do Instituto Legalle. O Município de Fagundes 
Varela e o Instituto Legalle não se responsabilizarão por acompanhantes menores de idade durante a realização das 
provas. Nos horários previstos para amamentação, as mães lactantes poderão retirar-se, temporariamente, da sala 
de prova, acompanhadas de uma fiscal. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjExNjphY2Rj:U2F0LCAxMSBBcHIgMjAyNiAwMjo0NzozMyAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2026 

PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO GERAL 
MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA 

Página 6 de 61 

a(s) criança(s), e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata;  

h) a candidata lactante, com filhos acima de 6 (seis) meses de idade que necessitar amamentar durante a realização da 
prova deverá obedecer ao estabelecido na letra “g”, deste subitem. A candidata enquadrada nesta situação deverá 
enviar, juntamente com o Requerimento – Necessidades Especiais, Anexo V, a cópia da certidão de nascimento do 
bebê e o atestado de amamentação emitido por médico responsável, que justifique o atendimento especial 
solicitado; 

i) o candidato que necessitar realizar a prova após o pôr-do-sol por motivo religioso, nesta situação, deverá enviar, 
juntamente com o Requerimento – Necessidades Especiais, Anexo V, a declaração de líder religioso afirmando que o 
mesmo faz parte da comunidade religiosa, conforme procedimentos definidos no subitem 3.6; 

j) o Município de Fagundes Varela e o Instituto Legalle não se responsabilizam por solicitações de inscrições via 
Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas e congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 

k) o candidato poderá inscrever-se para apenas um cargo, conforme quadro demonstrativo, item 5; 
l) o descumprimento das instruções implicará a não efetivação da inscrição. 
 
3.4.1. PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
3.4.1.1. VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
a) Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de optar por concorrer a uma das vagas reservadas, nos termos da 

Lei Municipal n.º 2.195/2022, as quais terão reservadas até 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas, desde que haja 
compatibilidade entre as atribuições do cargo almejado e sua deficiência; 

b) os candidatos que desejarem concorrer às vagas reservadas para pessoa com deficiência deverão declarar, no 
momento da inscrição, via internet, a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, apresentando laudo médico, impreterivelmente, 
durante o período de inscrições; 

c) serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei Federal n.º 13.146/2015, 
nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal n.º 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto Federal n.º 5.296/2004, no § 1º do art. 1º da Lei Federal n.º 12.764/2012, e na Lei Federal n.º 13.977/2020 
(Transtorno do Espectro Autista); e na Lei Federal n.º 14.126/2021, observados os dispositivos da Convenção sobre 
os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal n.º 6.949/2009. 

d) caso o candidato necessite de condições especiais para a realização das provas, deverá formalizar o pedido, por 
escrito, conforme Anexo V e envio conforme instruções do subitem 3.6; 

e) as condições especiais elencadas serão examinadas pela empresa executora para verificação das possibilidades 
operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. Para o caso de pedido de 
tempo adicional, o candidato deverá apresentar parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, 
atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal n.º 7.853, de 24 de outubro de 1989 e alterações. 
Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a sua solicitação; 

f) o laudo médico deverá ser enviado eletronicamente, conforme disposições do subitem 3.6., e deverá: 
I. Ser digitalização colorida e legível do original ou cópia autenticada; 
II. especificar a espécie e o grau ou nível de deficiência (com CID), bem como sua provável causa; 
III. ter sido expedido há menos de um ano da data de publicação deste Edital; 
IV. nos laudos médicos relativos à deficiência auditiva, deverá constar claramente a descrição dos grupos de 

frequência auditiva comprometidos e estar acompanhado de original ou cópia autenticada de exame de 
audiometria recente, realizado há menos de 06 (seis) meses do último dia das inscrições do Concurso 
Público; 
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V. nos laudos médicos relativos à deficiência visual, deverá constar claramente a acuidade visual com a melhor 
correção, bem como a apresentação de campimetria visual; 

VI. nos laudos médicos de encurtamento de membro inferior, deverá ser encaminhado laudo de escanometria; 
VII. ser legível, contendo nome, especialidade, na área da deficiência/doença do candidato, número de registro 

no Conselho Regional de Medicina, carimbo e assinatura do médico que está emitindo o laudo; 
VIII. atender a todos os requisitos indicados nos Anexos II, III e IV deste Edital; 

g) considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra nas categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto 
Federal n.º 3.298/1999 e suas alterações; 

h) não serão aceitos documentos entregues diretamente no Instituto Legalle ou na Prefeitura Municipal. A empresa 
executora examinará a possibilidade operacional e a razoabilidade de atendimento à solicitação. Não será homologado 
o pedido de necessidades especiais para a realização da prova do candidato que descumprir quaisquer das exigências 
aqui apresentadas. Os laudos médicos terão valor somente para este Concurso, não sendo devolvidos aos candidatos. 
Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será 
considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja 
qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição;  

i) as pessoas com deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo da prova, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação 
própria, excetuando-se os candidatos: 

I. pessoas com deficiência visual, que deverão solicitar, conforme letra “c”, a confecção de prova especial, 
Ampliada (candidatos amblíopes), levando consigo, no caso de cegueira, reglete e punção, podendo ainda 
utilizar-se de soroban, no dia da aplicação da prova, mediante informação prévia do candidato ao Instituto 
Legalle, informando que levará o equipamento no dia da prova; 

II. pessoas com deficiência, que necessitarem de tempo adicional e/ou leitura de prova, para sua realização, 
deverão solicitá-lo, conforme letra “c”, com justificativa acompanhada de parecer original emitido por 
especialista da área de sua deficiência; 

j) o percentual de vagas reservadas a pessoas com deficiência será observado ao longo do período de validade do 
Concurso Público, inclusive em relação às vagas que surgirem ou que forem criadas, conforme segue: 

I. a homologação do concurso e a posterior publicação do resultado será feita em duas listas com a respectiva 
ordem classificatória, constando, na primeira, a nota final de todos os candidatos aprovados, inclusive as 
pessoas com deficiência, e, na segunda, somente a nota final de aprovação destes últimos; 

II. as nomeações obedecerão a classificação correspondente à nota final obtida, independentemente da lista 
em que esteja o candidato, respeitando-se, entretanto, o percentual previsto; 

III. na impossibilidade de ser aplicado o percentual definido, será assegurada uma vaga aos deficientes, após 
cada 10 vagas preenchidas por não deficientes para o respectivo cargo em disputa; 

k) após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar requerimento de 
avaliação laborativa, concessão de aposentadoria ou incompatibilidade com as atribuições do cargo; 

l) a necessidade de intermediários, temporários ou permanentes, para auxiliar na execução das atribuições do cargo 
é impeditiva à investidura no cargo; 

m) no ato da inscrição, o candidato pessoa com deficiência deverá tomar ciência das atribuições do cargo para o qual 
pretende se inscrever e, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à verificação de desempenho dessas atribuições, 
para fins de avaliação no estágio probatório; 

n) o candidato pessoa com deficiência que não realizar a inscrição, conforme instruções constantes deste Edital, não 
poderá alegar a referida condição em seu benefício e não poderá impetrar recurso em favor de sua condição. 

 
3.4.1.2. AVALIAÇÃO DA DEFICIÊNCIA 
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a) a comprovação da deficiência, sua identificação e a compatibilidade para o exercício do cargo, serão avaliadas 
posteriormente, no período previsto para a posse, de acordo com a lista de classificação final de reserva para pessoas 
com deficiência, pelo órgão pericial do Município, através de junta médica, composta na forma da Lei Federal n.º 
7.853/1989 e alterações e do Decreto Federal n.º 3.298/1999, que emitirá laudo de avaliação, com base na legislação 
federal relativa às deficiências, especialmente a Lei Federal n.º 7.853/1989 e alterações, declarando, conforme a 
deficiência do candidato, se este deve ou não usufruir do benefício previsto pela legislação. 

b) quando da avaliação prevista no subitem anterior, o candidato deverá comparecer junto ao órgão competente munido 
de Carteira de Identidade e laudo médico original, expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes da data de 
agendamento da avaliação, por profissional competente, contendo nome e RG (Carteira de Identidade), atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. O candidato deverá levar outros exames 
médicos complementares, a fim de auxiliar na identificação da deficiência; 

c) a apresentação do laudo médico, referidos no subitem 3.4.1.1, alínea (b), deste Edital, não isenta o candidato de 
submeter-se à avaliação referida neste subitem, 3.4.1.2, e de comprovar a deficiência na forma regrada por este Edital 
e pela legislação em vigor. 

d) o candidato nomeado para as vagas reservadas à pessoa com deficiência, que não se submeter à avaliação prevista 
neste Capítulo e/ou tiver sua avaliação indeferida, por qualquer motivo, permanecerá na listagem da classificação 
geral. 

e) no caso de não classificação na listagem geral, o candidato será eliminado do Concurso Público. 
 
3.5. DO PEDIDO DE ISENÇÃO 
 
3.5.1. PESSOA PERTENCENTE A FAMÍLIA DE BAIXA RENDA: 
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Único, emitido através de consulta no endereço eletrônico do Consulta 

Cidadão – Cadastro Único do Ministério do Desenvolvimento Social: 
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao, nos últimos 30 (trinta) dias antes do ato de inscrição, 
conforme indicado no subitem 3.6. 

 
3.5.2. DOADOR DE MEDULA ÓSSEA: 
a) Declaração emitida pelo Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea – REDOME, conforme indicado 

no subitem 3.6. 
 
A inscrição do candidato interessado em obter a isenção deverá ser realizada, impreterivelmente, durante o período 
estabelecido no cronograma deste Edital. O candidato deverá imprimir o boleto bancário e guardá-lo consigo para, no 
caso de indeferimento do pedido de isenção, efetuar o pagamento da inscrição, observando o disposto no subitem 3.4, 
letra “c”. 
 
O preenchimento dos dados necessários para a solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição, nas 
modalidades dispostas nos subitens 3.5.1 e 3.5.2, não garante ao interessado o benefício, que será analisado pelo 
Instituto Legalle E para as modalidades dos subitens 3.5.1 e 3.5.2, consultar-se-á o órgão gestor do CadÚnico e/ou 
REDOME para confirmar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
 
O resultado da análise para isenção do pagamento da inscrição será divulgado na data estabelecida no cronograma deste 
Edital. 
 
O candidato cuja isenção foi DEFERIDA terá a inscrição efetivada. 
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Para a homologação da inscrição, o candidato que tiver INDEFERIDA sua solicitação de isenção deverá realizar o 
pagamento do boleto bancário, impresso no momento da inscrição, ou providenciar a impressão de 2ª via no site 
www.institutolegalle.org.br, na página do Concurso, realizando o pagamento nos termos estipulados no subitem 3.4 
deste Edital, até o prazo estabelecido no cronograma deste Edital. 
 
Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar a documentação; 
c) não observar a forma estabelecida no subitem 3.6 deste Edital. 
 
Caso o candidato receba a isenção da taxa de inscrição, porém tenha efetuado o pagamento do boleto bancário antes do 
período para divulgação do Resultado dos Pedidos de Isenção da Taxa da Inscrição, o valor referente à taxa não será 
devolvido. 
 
3.6. PROCEDIMENTOS PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS 
 
a) para envio dos documentos, eletronicamente, o candidato deverá acessar o site do www.institutolegalle.org.br, 

onde estará disponível o campo para entrega do formulário eletrônico de laudo médico, requerimento – pessoas com 
deficiência, requerimento de necessidades especiais, requerimento de desempate – condição de jurado, 
comprovante de exercício da função de jurado em Tribunal do Júri, comprovante de inscrição no Cadastro Único, 
declaração emitida pelo REDOME, recursos administrativos e outros documentos necessários, para upload dos 
documentos escaneados, para avaliação; 

b) os documentos deverão ter, no máximo, 5Mb e em formato pdf; 
c) após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato receberá o protocolo de envio dos documentos por e-

mail; 
d) o prazo para envio on-line dos documentos consta no cronograma de execução deste concurso;  
e) não será homologada a inscrição, na condição de pessoa com deficiência e/ou pedido de necessidade especial, do 

candidato que descumprir quaisquer das exigências deste Edital; 
f) a inobservância do disposto nos itens “a” a “d” acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos 

candidatos em tal condição e o não atendimento às condições especiais que indicar; 
g) não serão aceitos laudo médico, requerimento – pessoas com deficiência, requerimento de necessidades especiais, 

requerimento de desempate – condição de jurado, comprovante de exercício da função de jurado em Tribunal do 
Júri, comprovante de inscrição no Cadastro Único, declaração emitida pelo REDOME, recursos administrativos e 
outros documentos: 

1. do candidato que não enviar, conforme disposições anteriormente definidas; 
2. arquivos corrompidos; 
3. documentos ilegíveis ou com rasuras; e 
4. em desacordo com o Edital deste Concurso. 

h) no período de homologação, os laudos médicos não serão avaliados em suas particularidades, sendo assim, os 
candidatos serão submetidos a perícias específicas, conforme subitem 3.4.1.2, somente se citados; 

i) os candidatos que desejarem concorrer às vagas reservadas para pessoa com deficiência deverão observar os Anexos 
II, III, IV e V, deste Edital; 

j) os candidatos que necessitam de condições especiais para realização das provas deverão observar o Anexo V, deste 
Edital; 

k) os recursos administrativos deverão ser enviados através de formulário eletrônico, a ser disponibilizado no site 
www.institutolegalle.org.br, conforme disposições do subitem 8.1 deste Edital. 

 
3.7. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
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a) A homologação das inscrições será informada aos candidatos por meio de Edital, publicado na forma prevista no item 

2; 
b) da não homologação cabe recurso, que deverá ser formulado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis da publicação 

do Edital, por meio eletrônico, no site do Instituto Legalle, conforme orientações dispostas nos subitens 3.6 e 8.1 
deste Edital e em Edital específico; 

c) serão homologadas as inscrições dos candidatos que preencherem os requisitos estabelecidos e efetuarem 
regularmente o pagamento da taxa de inscrição, salvo disposições do subitem 3.5; 

d) não serão homologadas as inscrições pagas com cheque sem a devida provisão de fundos, assim como aquelas que 
não observarem as exigências deste Edital; 

e) o candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa Instituto Legalle, através do 
banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor estipulado neste Edital, salvo disposições do subitem 
3.5; 

f) o candidato deverá acompanhar o Edital de homologação para confirmar sua inscrição; caso essa não tenha sido 
processada, o candidato não poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado 
neste Edital; 

g) se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Concurso, não assistindo 
direito à devolução do valor da inscrição; 

h) os candidatos que declararem ser pessoa com deficiência e não encaminharem a documentação obrigatória, 
conforme previsto no subitem 3.4.1, terão sua inscrição homologada como candidatos não portadores de deficiência, 
sem direito à reserva de vaga prevista, nem à prova especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha 
assinalado tal opção na Ficha de Inscrição; 

 
3.8. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
a) O candidato poderá inscrever-se para apenas um cargo; 
b) as informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se 

ao Município de Fagundes Varela e o Instituto Legalle o direito de excluir do Concurso Público aquele que não 
preencher esse documento oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos; 

c) ao Município de Fagundes Varela e o Instituto Legalle eximem-se das despesas com viagens, alimentação e estada 
dos candidatos para prestar as provas do Concurso; 

d) não serão aceitos pagamentos de inscrições por depósito em caixa eletrônico, transferência ou depósito em conta 
corrente, ordem de pagamento ou agendamento; 

e) não serão aceitas inscrições com falta de documentos, extemporâneas, condicionais e/ou que não atenderem 
rigorosamente ao estabelecido neste Edital; 

f) somente haverá devolução da taxa de inscrição em caso de cancelamento do Concurso; 
g) encerrado o período de inscrição, as inscrições que tenham sido efetivamente pagas serão automaticamente 

homologadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma; 
h) é vedada a inscrição condicional, a extemporânea, bem como a solicitada via postal, via requerimento administrativo 

ou via correio eletrônico; 
i) é vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros Concursos Públicos; 
j) o candidato deverá guardar seu Boleto Bancário e/ou Comprovante de Inscrição, devidamente quitado, para obter 

informações sobre o concurso e para ter acesso à sala de aplicação das provas. 
 

4. DOS CARGOS 
 

4.1. Agente de Combate a Endemias Descrição Sintética: Executar atividades de vigilância, 
prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, 
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a serem desenvolvidas em conformidade com as 
diretrizes indicadas pelo SUS, bem como participar de 
ações educativas e coletivas, nos domicílios e na 
comunidade em geral, sob supervisão competente. 
Proceder visitas domiciliares para identificar a existência 
de focos de doenças contagiosas; registrar, para 
controle das ações de saúde, doenças e outros agravos 
à saúde; fazer identificação e tratamento de focos de 
vetores com manuseio de inseticidas e similares; coletar 
materiais para exames laboratoriais. 
Descrição Analítica: Orientar a população, objetivando a 
eliminação de fatores que propiciem o surgimento de 
possíveis doenças; trabalhar no combate de doenças; 
desenvolver ações de educação e vigilância à saúde; 
informar o setor de vigilância na hipótese de constatar 
resistência de colaboração por parte dos munícipes; 
manter atualizado o cadastro de informações e outros 
registros; realizar diagnóstico demográfico, social, 
cultural, ambiental, epidemiológico e sanitário do 
território em que atuam; desenvolver atividades de 
promoção da saúde, de prevenção de doenças e 
agravos, e de vigilância em saúde, por meio de visitas 
domiciliares regulares e de ações educativas individuais 
e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da 
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de 
casos suspeitos de doenças e agravos junto a outros 
profissionais da equipe quando necessário; realizar 
visitas domiciliares com periodicidade estabelecida no 
planejamento da equipe e conforme as necessidades de 
saúde da população, para o monitoramento da situação 
das famílias e indivíduos do território; identificar e 
registrar situações que interfiram no curso das doenças 
ou que tenham importância epidemiológica relacionada 
aos fatores ambientais, realizando, quando necessário, 
bloqueio de transmissão de doenças infecciosas e 
agravos; orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e 
agentes transmissores de doenças e medidas de 
prevenção individual e coletiva; identificar casos 
suspeitos de doenças e agravos, encaminhar os usuários 
para a unidade de saúde, registrar e comunicar o fato à 
autoridade de saúde responsável; informar e mobilizar a 
comunidade para desenvolver medidas simples de 
manejo ambiental e outras formas de intervenção no 
ambiente para o controle de vetores; conhecer o 
funcionamento das ações e serviços do seu território e 
orientar as pessoas quanto à utilização dos serviços de 
saúde disponíveis; executar ações de campo para 
pesquisa entomológica, malacológica ou coleta de 

reservatórios de doenças; realizar cadastramento e 
atualização da base de imóveis para planejamento e 
definição de estratégias de prevenção, intervenção e 
controle de doenças, incluindo, dentre outros, o 
recenseamento de animais e levantamento de índice 
amostral tecnicamente indicado; executar ações de 
controle de doenças utilizando as medidas de controle 
químico, biológico, manejo ambiental e outras ações de 
manejo integrado de vetores; realizar e manter 
atualizados os mapas, croquis e o reconhecimento 
geográfico de seu território; executar ações de campo 
em projetos que visem avaliar novas metodologias de 
intervenção para prevenção e controle de doenças; 
participar ou promover ações que fortaleçam os elos 
entre o setor de saúde e outras políticas públicas que 
promovam a qualidade de vida; exercer outras 
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação 
específica da categoria; dirigir eventualmente veículo do 
município para o exercício da função; executar tarefas 
determinadas pela chefia; executar outras tarefas afins. 
 
4.2. Agente de Fiscalização e Controle de Obras 
Descrição Sintética: Fiscalizar e monitorar a execução de 
obras públicas contratadas, verificando o cumprimento 
de projetos, especificações técnicas, normas legais e 
regulamentares (incluindo as de segurança e 
ambientais); realizar a aprovação de projetos de obras 
particulares, verificando se estão em conformidade com 
a legislação vigente, inclusive em relação ao Código de 
Obras, Código de Posturas e Plano Diretor; aferir a 
qualidade e a conformidade dos materiais e serviços 
empregados, emitindo laudos e relatórios técnicos; 
analisar e controlar a medição, o cronograma físico-
financeiro e os aditivos contratuais, atestando a 
regularidade dos pagamentos; elaborar pareceres 
técnicos e propor ações corretivas e preventivas para 
garantir a boa e fiel execução dos contratos de obras; 
gerenciar o processo de recebimento provisório e 
definitivo das obras, atestando sua conclusão e entrega 
conforme o escopo contratado. 
Descrição Analítica: Avaliar a aderência dos projetos 
básicos e executivos de engenharia e arquitetura às 
necessidades da administração e às normas técnicas 
vigentes (ABNT, Código de Obras, etc.); analisar as 
composições de preços unitários (CPU) e as planilhas 
orçamentárias (SINAPI/SICRO) das licitações, verificando 
sua exequibilidade e compatibilidade com o mercado; 
auxiliar na preparação de Termos de Referência e editais 
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de licitação, definindo claramente os critérios técnicos 
de contratação e as especificações da obra; realizar 
visitas periódicas e in loco para verificar o andamento da 
obra, o emprego de materiais e a execução dos serviços 
conforme o projeto e o cronograma; acompanhar e 
requisitar testes laboratoriais de materiais (concreto, 
asfalto, solo, etc.), garantindo que os resultados 
atendam aos parâmetros de qualidade exigidos; manter 
um registro detalhado da evolução da obra, incluindo 
ocorrências, desvios e decisões tomadas, por meio do 
Diário Oficial da Obra ou ferramenta similar; fiscalizar o 
cumprimento das normas de segurança do trabalho 
(NRs) e das licenças ambientais, reportando 
imediatamente qualquer irregularidade grave; analisar e 
validar as medições apresentadas pela contratada, 
verificando a quantidade de serviços efetivamente 
executados e aprovando as faturas para pagamento, 
controlando o saldo contratual; analisar tecnicamente 
os pedidos de aditivos contratuais (quantitativos, prazos 
e qualitativos), calculando o impacto financeiro e 
emitindo parecer conclusivo sobre sua legalidade e 
oportunidade; instaurar processos administrativos para 
aplicação de multas ou outras sanções contratuais, 
quando identificada a inexecução total, parcial ou vícios 
na obra; redigir documentos formais, claros e 
embasados em normas, descrevendo o status da obra, 
problemas encontrados, soluções propostas e análises 
de pleitos contratuais; produzir relatórios periódicos de 
desempenho, comparando o planejado com o realizado 
(curva S) e projetando cenários para a conclusão da 
obra; utilizar softwares e ferramentas de gestão (como 
BIM ou sistemas de controle) para organizar e analisar 
dados de custos, prazos e qualidade; proceder à 
administração e operacionalização dos sistemas de 
controle público, incluindo a coleta, o tratamento e a 
inserção dos dados municipais nos sistemas de controle 
social de âmbito estadual e federal; exercer a 
fiscalização nas áreas de obras, indústria, comércio e 
transporte coletivo, fazendo notificações e embargos; 
registrar e comunicar irregularidades referentes à 
propaganda, rede de iluminação pública, calçamentos e 
logradouros públicos, sinaleiras e demarcações de 
trânsito; exercer o controle em postos de embarque de 
táxis; executar sindicâncias para verificação das 
alegações decorrentes de requerimentos de revisões, 
isenções, imunidades, demolições de prédios e pedidos 
de baixa de inscrição; dirigir, eventualmente, veículo do 
município para o exercício da função; executar 

atividades determinadas pela chefia; executar outras 
tarefas afins.  
 
4.3. Agente de Fiscalização Sanitária e Ambiental 
Descrição Sintética: Realizar inspeções, vistorias, e 
aplicar a legislação federal, estadual e municipal nas 
áreas de sua competência; fiscalizar estabelecimentos, 
produtos, processos e ambientes que possam gerar 
riscos à saúde humana ou causar danos ao meio 
ambiente; elaborar laudos, relatórios, termos e 
pareceres técnicos que fundamentem a tomada de 
decisão administrativa, como o deferimento de licenças, 
a aplicação de multas, interdições ou embargos; 
planejar, coordenar e executar ações de monitoramento 
da qualidade sanitária e ambiental, propondo medidas 
de prevenção e correção de riscos; participar da 
elaboração e revisão de normas e regulamentos técnicos 
específicos para as áreas de Vigilância Sanitária e 
Controle Ambiental.  
Descrição Analítica: Realizar inspeções de rotina e por 
denúncia em locais como indústrias de alimentos e 
medicamentos, hospitais, farmácias, restaurantes, 
escolas, e transportadoras, verificando as condições de 
higiene, estrutura física, processos de produção, 
manuseio e armazenamento; fiscalizar e coletar 
amostras de produtos de interesse à saúde (alimentos, 
medicamentos, cosméticos, saneantes, etc.) para 
análise laboratorial, atestando sua qualidade, segurança 
e conformidade com o registro e rotulagem; analisar 
projetos e realizar vistorias para emissão, renovação ou 
cancelamento do Alvará Sanitário (Licença de 
Funcionamento), garantindo que o estabelecimento 
cumpra os requisitos mínimos para operação; participar 
da investigação de surtos de Doenças de Transmissão 
Hídrica e Alimentar (DTHA) e outras ocorrências 
epidemiológicas, identificando a fonte de contaminação 
e aplicando as medidas corretivas necessárias; 
promover ações de educação e orientação junto aos 
estabelecimentos e à comunidade sobre as boas práticas 
de higiene e manipulação; analisar e emitir pareceres 
técnicos sobre os estudos e relatórios ambientais 
(EIA/RIMA, RAP, PCA, etc.) para o Licenciamento 
Ambiental de empreendimentos potenciais ou 
efetivamente poluidores; realizar inspeções e medições 
para controle de emissão de poluentes (atmosféricos, 
hídricos, sonoros), verificando o cumprimento dos 
padrões de qualidade ambiental estabelecidos; fiscalizar 
o manuseio, transporte, tratamento e destinação final 
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de resíduos sólidos, industriais, hospitalares e perigosos, 
verificando a conformidade com a legislação específica; 
coletar e analisar dados sistêmicos sobre a qualidade da 
água (incluindo poços e mananciais), do solo e do ar, 
propondo ações de recuperação de áreas degradadas, 
quando aplicável; lavrar Autos de Infração, Interdição e 
Embargo e Termos de Advertência, apreendendo 
materiais ou equipamentos, quando constatadas 
infrações ambientais; instaurar, instruir e acompanhar 
processos administrativos fiscais, desde o Auto de 
Infração até a conclusão do julgamento e a cobrança de 
multas; utilizar sistemas de informação geográfica (SIG), 
softwares de gestão e equipamentos de medição 
(decibelímetros, medidores de vazão, coletores de 
amostras) para subsidiar a fiscalização; exercer controle 
e fiscalização ambiental dentro das competências 
municipais; determinar providências para a legalização e 
regulamentação de estabelecimentos municipais; 
dirigir, eventualmente, veículo do município para o 
exercício da função; executar atividades determinadas 
pela chefia; executar outras tarefas afins. 
 
4.4. Assistente Social 
Descrição Sintética: Coordenar, elaborar, executar 
supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, 
programas e projetos na área de Serviço Social, bem 
como elaborar, implementar, executar e avaliar políticas 
sociais junto a órgãos da administração pública direta ou 
indireta, empresas, entidades e organizações populares. 
Descrição Analítica: Elaborar, coordenar, executar e 
avaliar planos, programas e projetos que sejam do 
âmbito de atuação do Serviço Social com participação da 
sociedade civil; encaminhar providências, e prestar 
orientação social a indivíduos, grupos e à população; 
orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos 
sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso 
dos mesmos no atendimento e na defesa de seus 
direitos; planejar, organizar e administrar benefícios e 
Serviços Sociais; planejar, executar e avaliar pesquisas 
que possam contribuir para a análise da realidade social 
e para subsidiar ações profissionais; prestar assessoria e 
consultoria a órgãos da administração pública direta e 
indireta, empresas privadas e outras entidades, em 
matéria de serviço social; prestar assessoria e apoio aos 
movimentos sociais em matéria relacionada às políticas 
sociais, no exercício e na defesa dos direitos civis, 
políticos e sociais da coletividade; realizar estudos 
socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios 

e serviços sociais junto a órgãos da administração 
pública direta e indireta, empresas privadas e outras 
entidades; planejar, organizar e administrar programas 
e projetos de Serviço Social e de Unidade de Serviço 
Social; realizar vistorias, perícias técnicas, laudos 
periciais, informações e pareceres sobre a matéria de 
Serviço Social; assumir, no magistério do Serviço Social 
tanto a nível de graduação como pós-graduação, 
disciplinas e funções que exijam conhecimentos 
próprios e adquiridos em curso de formação regular; 
treinamento, avaliação e supervisão direta de 
estagiários de Serviço Social; dirigir e coordenar 
Unidades de Ensino e Cursos de Serviço Social, de 
graduação e pós-graduação; dirigir e coordenar 
associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa 
em Serviço Social; coordenar seminários, encontros, 
congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de 
Serviço Social; fiscalizar o exercício profissional através 
dos Conselhos Federais e Regionais; dirigir serviços 
técnicos de Serviço Social em entidades públicas ou 
privadas; dirigir eventualmente veículo do Município 
para o exercício da função, executar atividades 
determinadas pela chefia; executar outras tarefas afins, 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão. 
 
 
 
4.5. Auxiliar Administrativo 
Descrição Sintética: Executar trabalhos que envolvam a 
interpretação e aplicação das leis e normas 
administrativas, redigirem expedientes e documentos 
administrativos, atendimento ao público.  
Descrição Analítica: Classificar documentos em geral a 
serem protocolados na repartição; preparar índices e 
fichários, de acordo com a orientação recebida; auxiliar 
na elaboração de balancetes, inventários e balanços do 
material movimentado ou em estoque; auxiliar no 
levantamento de dados para a proposta orçamentária; 
auxiliar os trabalhos de coleta e de registro de dados 
pertinentes às atividades do setor de trabalho; estudar 
e informar processos de rotina, referente às atividades 
específicas do setor de trabalho, de acordo com a 
orientação recebida; executar digitalização de 
documentos; executar tarefas de rotina administrativa 
em estabelecimento hospitalar, clínico ou de ensino, de 
acordo com a orientação recebida; efetuar registro da 
frequência de pessoal; realizar trabalhos referentes ao 
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setor de pessoal, como: preparar mapa de frequência de 
pessoal comunicando as alterações ocorridas, organizar 
a efetividade do pessoal para fins de pagamento, 
supervisionar os assentos individuais de pessoal da 
repartição, elaborar grades ou certidões de tempo de 
serviço; auxiliar nos trabalhos de aquisição de material 
de consumo ou permanente, mediante tomada de 
preços, registro de fornecedores; divulgar editais, 
contratos e convênios e outros atos; redigir e digitalizar 
expedientes administrativos, tais como: ofícios, 
informações, relatórios, declarações, certidões e outros; 
efetuar registro e cálculos relativos às áreas de 
patrimônio, financeira, de pessoal e outras; atualizar e 
ordenar, de acordo com instruções, catálogos e 
fichários; consultar e atualizar arquivos e dados 
cadastrais; operar computadores bem como programas 
específicos de variadas áreas; participar do controle 
interno do Município; operar máquinas calculadoras e 
registradoras; zelar pela conservação do equipamento 
em uso, providenciando os consertos que se fizerem 
necessários; auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e 
implantação de rotinas; atender ao público, prestando 
as informações solicitadas; dirigir eventualmente 
veículo do Município para o exercício da função; 
executar atividades determinadas pela chefia; executar 
outras tarefas afins. 
 
4.6. Contador 
Descrição Sintética: Executar serviços contábeis e 
interpretar legislação referente a contabilidade pública, 
orientar e supervisionar as atividades fazendárias que 
envolvam matéria financeira e econômica de natureza 
complexa, organizar sistema geral de controle e 
auditoria interna. 
Descrição Analítica: Supervisionar os serviços 
fazendários do município; realizar estudos e pesquisas 
para o estabelecimento de normas diretas da 
contabilidade pública municipal; organizar e elaborar 
relatórios para leis orçamentárias municipais; orientar, 
supervisionar e executar a escrituração analítica de atos 
ou fatos administrativos, escrituras, contas correntes 
diversas; organizar boletins de receita e despesa; 
escriturar eletrônica, mecânica ou manualmente, livros 
contábeis; levantar balancetes patrimoniais e 
financeiros; conferir balancetes; extrair contas de 
devedores do município; examinar processos de 
prestação de contas, guias de juros de apólice de dívida 
pública; examinar empenhos verificando a classificação 

e a existência de saldo nas dotações; informar processos 
relativos à despesas; interpretar legislação referente a 
contabilidade pública; efetuar cálculos de reavaliação do 
ativo e de depreciação de bens móveis e imóveis, 
organizar relatórios relativos à atividades, 
transcrevendo dados estatísticos e emitindo pareceres; 
dirigir eventualmente veículo do Município para o 
exercício da função, executar outras tarefas afins, 
inclusive as editadas pelo respectivo regulamento da 
profissão; executar atividades determinadas pela chefia. 
 
4.7. Doméstico 
Síntese dos Deveres: Proceder a limpeza e conservação 
das instalações da Prefeitura Municipal, escolas 
municipais e outros prédios municipais, fazer arrumação 
e remoção de móveis, máquinas e materiais; 
confeccionar a merenda escolar e proceder a limpeza 
em geral. 
Descrição Analítica: Realizar trabalhos de limpeza nas 
diversas dependências da Prefeitura Municipal e outros 
prédios do Município, como também nos jardins e 
pátios; proceder limpeza dos pisos, vidros, lustres, 
móveis e instalações sanitárias; remover lixos e detritos; 
lavar e encerrar assoalhos; retirar o pó de livros, 
estantes, armários e outros; proceder a arrumação, 
conservação e remoção de móveis, máquinas e 
materiais; atender telefones, anotar e transmitir 
recados; preparar e servir café, água, suco e outros; zelar 
pelo funcionamento e limpeza de equipamentos 
utilizados ou em uso; executa, sob orientação de um 
Nutricionista, as tarefas relativas à confecção de 
merenda escolar; preparar refeições balanceadas de 
acordo com o cardápio pré-estabelecido; zelar para que 
o material e equipamentos de cozinha estejam sempre 
em perfeitas condições de utilização, higiene e 
segurança; operar com fogões e aparelhos de 
preparação ou manipulação de gêneros alimentícios, 
refrigeração ou outros; distribuir a merenda e colaborar 
para que os alunos desenvolvam hábitos sadios de 
alimentação; recolher, lavar e guardar utensílios da 
merenda, encarregando-se da limpeza geral da cozinha 
e refeitório; dirigir eventualmente veículo do Município 
para o exercício da função; executar atividades 
determinadas pela chefia; executar outras tarefas afins. 
 
4.8. Médico 16 horas 
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Descrição Sintética: Prestar assistência médica e 
cirúrgica; fazer inspeção de saúde em candidatos e 
cargos públicos e em servidores municipais. 
Descrição Analítica: Atender diversas consultas médicas 
em ambulatório, hospitais, unidades sanitárias e em 
domicílios quando necessário; efetuar exames médicos 
em escolares e pré-escolares; examinar servidores 
públicos municipais para fins de controle no ingresso; 
licença e aposentadoria; fazer visitas domiciliares a 
servidores públicos municipais para fins de controle de 
faltas por motivo de doença; preencher e assinar laudos 
de exames de verificação, fazer e recomendar a 
terapêutica indicada para cada caso; preservar regimes 
dietéticos; preservar exames laboratoriais, tais como: 
sangue, raio x e outros; encaminhar casos especiais a 
setores especializados; preencher a ficha única 
individual do paciente; preparar relatórios mensais das 
atividades; orientar e participar de programas de 
educação sanitária, saúde pública e de prevenção; dirigir 
eventualmente veículo do Município para o exercício da 
função; executar atividades determinadas pela chefia; 
executar outras tarefas afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão. 
 
 
 
 
4.9. Merendeira 
Descrição Sintética: Confeccionar a merenda escolar e 
proceder à limpeza em geral decorrente desta função 
nos estabelecimentos de ensino. 
Descrição Analítica:  Executar, sob orientação de 
Nutricionista, as tarefas relativas à confecção da 
merenda escolar; preparar refeições balanceadas de 
acordo com o cardápio pré-estabelecido; exercer 
perfeita vigilância técnica sobre a condimentação e 
cocção dos alimentos; manter livres de contaminação ou 
de deterioração os gêneros alimentícios sob sua guarda; 
zelar pelos mantimentos, quando à sua segurança, 
higiene e conservação; selecionar os gêneros 
alimentícios quanto à quantidade e qualidade; zelar para 
que o material e equipamento de cozinha estejam 
sempre em perfeitas condições de utilização, higiene e 
segurança; operar com fogões, aparelhos de preparação 
ou manipulação de gêneros alimentícios, refrigeração e 
outros; servir a merenda nos utensílios próprios, 
observando as quantidades determinadas para cada 
aluno; distribuir a merenda e colaborar para que os 

alunos desenvolvam hábitos sadios de alimentação; 
recolher, lavar e guardar utensílios da merenda, 
encarregando-se da limpeza geral da cozinha e 
refeitório; executar outras tarefas correlatas. 
 
4.10. Monitor de Escola 
Descrição Sintética: Prestar todo o atendimento e 
cuidados necessários às crianças sob sua 
responsabilidade. 
Descrição Analítica: Atender global e permanentemente 
os grupos de crianças/educandos, segundo orientações 
recebidas; auxiliar professores na aplicação de 
programas psicopedagógicos, mantendo em harmonia o 
trabalho desenvolvido com as crianças; valorizar e 
ajudar a desenvolver as capacidades considerando as 
necessidades dos menores: corporais, afetivas, 
emocionais, estéticas e éticas, na perspectiva de 
contribuir para formação de crianças felizes e saudáveis; 
estar comprometido com as crianças, dando-lhes 
atenção e cuidados necessários para o crescimento e 
desenvolvimento, compreendendo suas singularidades; 
acompanhar, junto com professores e direção da escola, 
a aprendizagem dos alunos no que se refere à 
elaboração e registro dos relatórios de avaliação; 
cumprir horário determinado pela escola, atendendo as 
necessidades da mesma; participar de encontros, 
cursos, palestras e reuniões visando à atualização que 
propicie o aprimoramento de seu desempenho 
profissional; realizar higiene individual das crianças e 
providenciar a higiene do ambiente físico e dos 
materiais, segundo normas previamente estabelecidas; 
administrar alimentos e acompanhar a alimentação dos 
alunos; executar as atividades lúdicas programadas e 
oportunizar recreação livre às crianças; acompanhar, 
orientar e cuidar as crianças no trajeto percorrido pelo 
transporte escolar nos horários estabelecidos pela 
escola e SMEC, zelar pela disciplina nos 
estabelecimentos de ensino e áreas adjacentes; assistir 
e orientar à entrada e à saída dos alunos; atender e 
acompanhar as crianças nas suas atividades extraclasse 
e quando em recreação; colaborar nos trabalhos de 
assistência aos escolares em caso de emergência, como 
acidentes ou moléstias repentinas; comunicar sobre os 
atos relacionados à quebra da disciplina ou 
anormalidades verificada; receber e transmitir recados; 
cumprir as demais atribuições determinadas na 
proposta Pedagógico-Administrativa da instituição de 
ensino; executar outras tarefas semelhantes ou 
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correlatas ao desenvolvimento do ensino; dirigir 
eventualmente veículo do Município para o exercício da 
função; executar atividades determinadas pela chefia; 
executar outras tarefas afins. 
 
4.11. Motorista 
Descrição Sintética: Conduzir e zelar pela conservação 
de veículos automotores em geral. 
Descrição Analítica: Conduzir veículos automotores 
destinados ao transporte de passageiros e cargas; dirigir 
máquinas e equipamentos rodoviários, automóveis, 
caminhões e outros veículos destinados ao transporte 
de passageiros e cargas; recolher o veículo, máquina e 
equipamento a garagem ou local destinado quando 
concluída a jornada do dia, comunicando qualquer 
defeito porventura existente; manter os veículos, 
máquinas e equipamentos em perfeitas condições de 
funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela 
conservação e limpeza do veículo; encarregar-se do 
transporte e entrega de correspondência ou de carga 
que lhe for confiada; promover o abastecimento de 
combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do 
sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e 
indicadores de direção; providenciar a lubrificação 
quando indicada; verificar o grau de densidade e nível da 
água da bateria, bem como a calibração dos pneus; 
recolher os veículos e máquinas à garagem quando 
concluído o serviço do dia; executar atividades 
determinadas pela chefia; executar outras tarefas afins. 
 
4.12. Motorista da Saúde 
Descrição Sintética: Conduzir veículos oficiais destinados 
ao transporte coletivo de passageiros, materiais e 
equipes da área da saúde, assegurando a segurança, 
conforto e integridade dos ocupantes; conduzir veículos 
oficiais destinados ao transporte de emergência; zelar 
pela conservação do veículo e equipamentos; apoiar a 
equipe de saúde nas atividades correlatas, observando 
as normas de trânsito, biossegurança, ética e sigilo 
profissional. 
Descrição Analítica: Conduzir veículos oficiais utilizados 
pela Secretaria da Saúde e Assistência Social, 
transportando pacientes, servidores e materiais, 
conforme escalas e determinações superiores; conduzir 
veículos oficiais utilizados pela Secretaria da Saúde e 
Assistência Social, relativos ao transporte de 
emergência, conforme escalas e determinações 
superiores; dirigir de forma segura e responsável, 

observando as normas de trânsito e garantindo o 
conforto e a integridade física dos pacientes, 
acompanhantes e equipe de saúde; zelar pela 
conservação, limpeza e bom funcionamento do veículo 
sob sua responsabilidade, comunicando de imediato 
quaisquer irregularidades, falhas mecânicas ou 
necessidade de manutenção preventiva e corretiva; 
verificar diariamente as condições básicas do veículo 
(combustível, óleo, água, pneus, freios, iluminação, 
equipamentos obrigatórios etc.), mantendo-o em 
condições adequadas de uso; apoiar a equipe de saúde 
na movimentação, embarque e desembarque de 
pacientes, bem como na acomodação segura dentro do 
veículo, especialmente em casos de urgência ou 
pacientes com mobilidade reduzida; cumprir normas e 
protocolos de biossegurança, utilizando corretamente 
os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e 
adotando medidas de prevenção à contaminação; 
auxiliar em procedimentos simples de suporte à vida, 
dentro dos limites de sua formação e sob orientação da 
equipe de saúde; participar de cursos, treinamentos e 
reciclagens periódicas, visando à atualização sobre 
condução segura, primeiros socorros, direção defensiva 
e transporte de pacientes; preencher e manter 
atualizados os registros de transporte, fichas de 
controle, relatórios de viagens, quilometragem e 
ocorrências durante o deslocamento; garantir o sigilo e 
a confidencialidade das informações relativas aos 
pacientes transportados e às atividades da Secretaria da 
Saúde e Assistência Social; atuar em conjunto com a 
equipe multiprofissional, integrando-se às ações de 
atendimento pré-hospitalar, remoção e transferência de 
pacientes; cumprir escalas de plantão, inclusive plantões 
noturnos, e horários estabelecidos, atuando em regime 
de sobreaviso, feriados e finais de semana, conforme a 
necessidade do serviço; executar outras atividades 
correlatas que lhe forem atribuídas, compatíveis com a 
natureza do cargo e as demandas da área da saúde, bem 
como as demais atividades previstas na Lei Federal no 
15.250 de 03 de novembro de 2025. 
 
4.13. Operário Especializado 
Descrição Sintética: Executar serviços braçais em geral, 
trabalhos de construção e reconstrução de obras. 
Descrição Analítica: Carregar e descarregar veículos em 
geral, transportar, arrumar e levar mercadorias, 
materiais de construção em geral; auxiliar na tarefa de 
construção, calçamento e pavimentação em geral; 
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preparar argamassa, auxiliar no recolhimento, entrega, 
pesagem e contagem de materiais; aplicar inseticidas e 
fungicidas; auxiliar em serviços gerais de manutenção de 
prédios, frota de veículos e máquinas; efetuar alocação 
de pequenas obras, fazer alicerce, levantar paredes de 
alvenaria, fazer muros de arrimo; trabalhar com 
instrumentos de nivelamento e prumo, construir 
bueiros, fossas e pisos de cimento; fazer reparos de 
obras; trabalhar com qualquer tipo de massa e base de 
cal, cimento e outros materiais de construção; construir 
e consertar estruturas de madeira; preparar e assentar 
assoalhos de madeiramento para tetos, telhados e para 
formas de diferentes objetos de madeira; operar com 
máquinas de carpintaria; reconstruir pontes e 
pontilhões de madeira ou concreto; auxiliar na 
preparação de asfalto; construir e preparar alicerces, 
paredes, muros, pisos e similares; fazer reboco; preparar 
e aplicar caiações; fazer blocos de cimento; construir 
formas e armações de ferro e madeira para concreto; 
colocar telhas, azulejos e ladrilhos; armar andaimes; 
assentar e recolocar aparelhos sanitários, tijolos, telhas 
e outros; cortar pedras; armar formas para a fabricação 
de tubos; remover materiais de construção; 
responsabilizar-se pelo material utilizado; calcular 
orçamento e organizar pedidos de material; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 
execução das atividades próprias do cargo; zelar pelo 
funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados ou 
em uso; dirigir eventualmente veículo do Município para 
o exercício da função; executar atividades determinadas 
pela chefia; executar outras tarefas afins. 
 
4.14. Secretário de Escola 
Descrição Sintética: Executar serviços administrativos de 
escolas municipais, aplicando a legislação pertinente. 
Descrição Analítica: Integrar-se na comunidade escolar; 
colaborar na programação e realização de eventos de 
interesse da escola; preencher documentação  solicitada 
pela direção da escola e outros órgãos educacionais; 
manter-se atualizado no conhecimento da legislação 

educacional vigente; manter  atualizado o registro das 
atividades da escola e delas prestar contas quando 
necessário ou solicitado; manter organizados os 
arquivos ativo e passivo da escola; responsabilizar-se, 
juntamente com a direção, por toda a escrituração 
escolar; atender o público em assuntos relacionados ao 
trabalho de secretaria; atender a solicitações da direção 
da escola; participar de reuniões e eventos programadas 
pela escola ou pelo CPM da mesma; dirigir 
eventualmente veículo do Município para o exercício da 
função; executar atividades determinadas pela chefia; 
executar outras tarefas afins. 
 
4.15. Técnico em Enfermagem 
Descrição Sintética: Prestar assistência a pacientes em 
unidades de saúde do Município ou à domicílio no 
serviço de enfermagem desenvolvido nos 
estabelecimentos específicos. 
Descrição Analítica: Receber pacientes admitidos e 
orientá-los na Unidade; limpar e conservar o material de 
uso da Unidade; executar, caso necessário, tarefas de 
enfermagem relativas à higiene do paciente; fazer 
curativos intermediários; atendimento em nível 
ambulatorial (ver pressão, peso, medidas, 
temperaturas); elaborar relatórios de atividades; 
participação no planejamento e programação da 
assistência de Enfermagem; executar ações essenciais 
de enfermagem, exceto as privativas de enfermeiro; 
participar da orientação e supervisão do trabalho de 
enfermagem em grau auxiliar; participar da equipe de 
saúde; demais atribuições e restrições disciplinadas pela 
Legislação Federal Especial; demais procedimentos 
determinados e sob a supervisão de médicos, 
odontólogos e enfermeiros de nível superior; participar 
de programas voltados para a saúde pública; dirigir, 
eventualmente, veículo do município para o exercício da 
função; executar atividades determinadas pela chefia; 
executar outras tarefas afins, inclusive  as editadas no 
respectivo regulamento da profissão. 

 

5. DO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS, ESCOLARIDADE, PADRÃO, VALOR, VAGAS, CARGA HORÁRIA E BENEFÍCIO 

 
Durante a validade do concurso, para cada cargo elencado no quadro seguinte, será assegurado o percentual de 5% aos 
candidatos pessoas com deficiência, conforme Lei Municipal n.º 2.195/2022, inclusive com a abertura de novas vagas. 
 
A aprovação e classificação no Concurso, fora do número de vagas previstas neste Edital, não asseguram ao candidato 
a posse no cargo, apenas a garantia de ser nomeado de acordo com a necessidade do Município, respeitada a ordem 
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de classificação, assim como que, o preenchimento das vagas, além daquelas prevista no Edital, é ato discricionário da 
Autoridade Administrativa, que as preencherá observadas a conveniência e a oportunidade, bem como a necessidade 
e o interesse público. 
 
A nomeação para os cargos designados como Cadastro Reserva fica condicionada à liberação futura de vagas no prazo 
de validade deste Concurso. 
 

 

Cargos, Escolaridade, Valor, Vagas e Carga Horária 

Cargos Escolaridade 
Vencimento 

R$ 
(março/2026) 

Vagas 
Carga 

Horária 
Semanal 

Observações 

01 
Agente de Combate a 

Endemias 
Ensino Médio 

Completo 
R$ 3.243,00 CR 40 h - 

02 

Agente de 
Fiscalização e 

Controle de Obras 

Ensino Superior 
Completo 

R$ 3.745,31 01 + CR 20 h 

Ensino Superior Completo em 
Engenharia Civil ou 
Arquitetura, com registro no 
respectivo órgão fiscalizador 
do exercício profissional; 
Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH), categoria 
mínima “B”. 

03 

Agente de 
Fiscalização Sanitária 

e Ambiental 

Ensino Superior 
Completo 

R$ 3.745,31 01 + CR 20h 

Ensino Superior Completo em 
Biologia ou Engenharia 
Agronômica/Agronomia ou 
Engenharia Ambiental ou 
Engenharia Sanitária e 
Ambiental ou Engenharia 
Florestal, com registro no 
respectivo órgão fiscalizador 
do exercício profissional; 
Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH), categoria 
mínima “B”. 

04 Assistente Social 
Ensino Superior 

Completo 
R$ 3.745,31 CR 20 h 

Ensino Superior Completo em 
Serviço Social; Habilitação 
legal para o exercício da 
profissão. Registro no 
respectivo Conselho de 
classe. 

05 
Auxiliar 

Administrativo 
Ensino Médio 

Completo 
R$ 3.525,00 CR 40 h - 

06 Contador 
Ensino Superior 

Completo 
R$ 7.270,31 CR 40h 

Ensino Superior Completo e 
Ciências Contábeis; 
Habilitação legal para o 
exercício da profissão. 
Registro no respectivo 
Conselho de classe. 
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Cargos, Escolaridade, Valor, Vagas e Carga Horária 

Cargos Escolaridade 
Vencimento 

R$ 
(março/2026) 

Vagas 
Carga 

Horária 
Semanal 

Observações 

07 Doméstico 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

R$ 1.982,81 CR 40h - 

08 Médico 16 horas 
Ensino Superior 

Completo 
R$ 11.015,63 CR 16h 

Curso Superior Completo em 
Medicina. Habilitação legal 
para o exercício da profissão. 
Registro no respectivo 
Conselho de classe. 

09 Merendeira 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

R$ 1.982,81 01 + CR 40h - 

10 Monitor de Escola 
Ensino Médio 

Completo 
R$ 2.643,75 CR 40h - 

11 Motorista 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

R$ 2.864,06 CR 40h 
Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH), categoria 
mínima “D”. 

12 Motorista da Saúde 
Ensino Médio 

Completo 
R$ 2.864,06 01 + CR 40h 

Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH), categoria 
mínima “D”. Curso para 
Condutores de Veículo de 
Transporte Coletivo de 
Passageiros vigente; Curso 
para Condutores de Veículos 
de Emergência vigente. 

13 
Operário 

Especializado 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

R$ 2.643,75 01 + CR 40h 
Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH), categoria 
mínima “B”. 

14 Secretário de Escola 
Ensino Médio 

Completo 
R$ 3.525,00 CR 40h - 

15 
Técnico em 

Enfermagem 
Ensino Médio 

Completo 
R$ 3.525,00 CR 40h 

Curso Técnico em 
Enfermagem Completo; 
Habilitação legal para o 
exercício da profissão e 
registro no respectivo 
conselho de Classe; Carteira 
Nacional de Habilitação 
(CNH), categoria mínima “B”. 

CR = Cadastro Reserva. 

 
5.1. Do Benefício 
 
- Valor do Vale Alimentação é de R$ 209,00 para cargos de até 22h semanais. E para a carga horária acima de 22h 
semanais o valor é de R$ 418,00. 
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6. DAS PROVAS 

 
As provas serão realizadas, conforme o caso, em duas etapas, de acordo com o descrito nos subitens 6.1, 6.2 e 6.3. 
 
6.1. PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 
 
A Prova Teórico-Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, valendo, 100 (cem) pontos para os cargos de Agente 
de Combate a Endemias, Auxiliar Administrativo, Doméstico, Monitor de Escola, Motorista da Saúde, Secretário de 
Escola e Técnico em Enfermagem, 90 (noventa) pontos para os cargos de Agente de Fiscalização e Controle de Obras, 
Agente de Fiscalização Sanitária e Ambiental, Assistente Social, Contador, Médico 16 horas e 80 (oitenta) pontos para 
os cargos de Merendeira, Motorista e Operário Especializado constará de 20 (vinte) questões objetivas para os cargos 
de Nível Fundamental e 40 (quarenta) questões objetivas para os cargos de Níveis Médio/Técnico e Superior, com 4 
(quatro) alternativas cada, das quais somente uma será a correta, formuladas em consonância com o programa 
constante do Anexo I.  
 
A nota em cada questão da Prova Teórico-Objetiva, feita com base nas marcações do Cartão-Resposta, será igual a(aos): 
a) pontos, caso a resposta do candidato esteja em concordância com o gabarito definitivo da prova, conforme cada 

prova/componentes presente no quadro a seguir; 
b) 0,0 (zero) ponto, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo da prova, 

caso não haja marcação, com preenchimento insuficiente, rasura ou haja múltiplas marcações. 
 
A nota final na Prova Teórico-Objetiva será igual à soma das notas obtidas em todas as questões que a compõem. 
 
O valor de cada questão será o especificado no quadro a seguir, considerando-se aprovado, ressalvando-se as 
disposições dos subitens 6.2 e 6.3, o candidato que obtiver nota total igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do 
total de pontos, assim como acertar minimamente o número de questões de cada prova/componentes definidos no 
quadro a seguir. 
a) O candidato que não obtiver os desempenhos mínimos não terá classificação alguma no Concurso Público. 
b) Os candidatos que obtiverem os desempenhos mínimos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes 

da nota. 
 

PROVAS TEÓRICO-OBJETIVAS 

Cargos Prova Componentes 
N.º 

Ques-
tões 

Peso 
Mínimo 

de 
Acertos 

Pontuação 

Máxima 
Mínimo para 

Aprovação 

I Doméstico 

Conhecimentos 
Gerais 

Língua Portuguesa 04 2,00 1 

100,0 50,0 

Matemática 03 3,00 1 

Atualidades 03 6,00 1 

Legislação 04 2,75 1 

Conhecimentos Específicos 06 9,00 3 

II 
Merendeira, Motorista 

e Operário 
Especializado 

Conhecimentos 
Gerais 

Língua Portuguesa 04 1,00 1 

80,0 40,0 

Matemática 03 2,00 1 

Atualidades 03 3,00 1 

Legislação 04 1,75 1 

Conhecimentos Específicos 06 9,00 3 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjExNjphY2Rj:U2F0LCAxMSBBcHIgMjAyNiAwMjo0NzozMyAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2026 

PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO GERAL 
MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA 

Página 21 de 61 

 
6.2. PROVA PRÁTICA 
 
Os candidatos aprovados na Prova Teórico-Objetiva, na forma estabelecida no subitem 6.1, e classificados até o limite 
fixado neste subitem, serão convocados, por Edital, a ser publicado, conforme previsto no subitem 2.1., para realização 
da prova prática, a qual destina-se a avaliar a experiência e os conhecimentos práticos e técnicos que os candidatos 
possuem no desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração prática de 
sua habilitação na execução das atribuições do cargo, resultando em Parecer de Avaliação da Prova Prática. 
 
A Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, valerá 20,0 (vinte) pontos, será aplicada para aos cargos de 
Merendeira, Motorista e Operário Especializado limitado aos 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados, em cada 
cargo, que obtiverem melhor classificação na Prova Teórico-Objetiva, obedecendo-se, rigorosamente, a ordem de 
classificação, de acordo com critérios estabelecidos em Edital, e assim como resguardadas as reservas de vagas previstas 
neste Edital. 
a) Para a definição dos candidatos pré-classificados, serão utilizados os critérios de desempate previstos no item 10 

deste Edital. 
 
Em caso das vagas reservadas para cotistas não forem preenchidas a totalidade, deverá ser completada por candidatos 
aprovados da lista geral, de acordo com a ordem de classificação. 
 
Os candidatos que não atingirem essa classificação não serão considerados aprovados e não prestarão a prova prática, 
considerando-se excluídos do Concurso Público. 
 
As Provas Práticas serão executadas conforme o Anexo VII deste Edital. 
 
A Prova Prática será realizada em local a ser divulgado na data definida no cronograma, conforme previsto no subitem 
2.1 deste Edital, através de convocação. 
 
É de responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização da avaliação e o comparecimento no 
horário determinado. 
 

III 

Agente de Combate a 
Endemias, Auxiliar 

Administrativo, 
Monitor de Escola, 

Motorista da Saúde, 
Secretário de Escola e 

Técnico em 
Enfermagem 

Conhecimentos 
Gerais 

Língua Portuguesa 10 2,00 1 

100,0 50,00 

Matemática 05 1,50 1 

Informática 05 1,50 1 

Legislação 10 2,50 1 

Conhecimentos Específicos 10 4,00 5 

IV 

Agente de Fiscalização 
e Controle de Obras, 

Agente de Fiscalização 
Sanitária e Ambiental, 

Assistente Social, 
Contador, Médico 16 

horas 

Conhecimentos 
Gerais 

Língua Portuguesa 10 1,75 1 

90,0 45,0 

Matemática 05 1,50 1 

Informática 05 1,00 1 

Legislação 10 2,00 1 

Conhecimentos Específicos 10 4,00 5 
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Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato não poderá alegar, como 
justificativa de sua ausência ou atraso, desconhecimento a respeito da realização da prova. O não comparecimento à 
prova, por qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em sua eliminação do 
Concurso Público. Não será aplicada prova fora do dia, horário e local designados por edital. 
 
Caso se verifique inviabilidade técnica, tendo em vista as condições meteorológicas (chuva, tempestades, etc.), para a 
realização da Prova Prática na data previamente fixada, o Instituto Legalle se reserva o direito de transferi-la e de fixar 
nova data para a sua realização. 
 
Todos os candidatos realizarão a mesma prova prática, com os mesmos equipamentos, que serão fixados pela Comissão 
de Aplicação de Prova Prática. 
 
A Prova Prática poderá ser filmada, a critério da Comissão de Aplicação de Prova Prática; as gravações não serão 
disponibilizadas aos candidatos, salvo motivo devidamente justificado em recurso administrativo. 
 
Todos os candidatos iniciarão a prova com a nota máxima atribuída à prova prática. 
a) Durante a prova prática, os candidatos serão avaliados por profissionais que registrarão, quando for o caso, o 

cometimento de faltas conforme os critérios e valores pré-estabelecidos para aferição final do resultado. 
b) O cometimento de faltas, que implicará lançamento de pontos negativos, resulta na redução da nota final do 

candidato. 
 
Os candidatos serão avaliados em função da pontuação negativa, isto é, de acordo com as faltas cometidas durante 
todas as etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação:  
a) Faltas Eliminatórias: 20 (vinte) pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 05 (cinco) pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 02 (dois) pontos negativos; 
d) Faltas Leves: 01 (um) ponto negativo. 
 
O Anexo VII deste Edital apresenta o detalhamento das faltas que serão observadas pelos avaliadores na execução da 
prova prática. 
 
O candidato deverá concluir a avaliação com o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento. Ou seja, não 
poderá exceder ao limite de lançamento de mais de 50% (cinquenta por cento) em pontos negativos, sob pena de 
eliminação, salvo o cometimento de falta eliminatória. 
a) O candidato que não obtiver a pontuação mínima exigida será considerado reprovado e, consequentemente, 

estará automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou a critérios de avaliação/classificação. 
 
Os candidatos deverão comparecer no horário indicado no Edital de Convocação, no local designado para a realização 
da Prova Prática, em trajes apropriados à sua realização e munidos de documento de identidade utilizado na inscrição 
em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto que permita o reconhecimento. 
a) Não será permitida a realização da prova ao candidato que se apresentar após o horário previsto para si no Edital 

de Convocação. 
b) O não comparecimento do candidato na Prova Prática implicará sua desclassificação do Concurso Público.  
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Por não haver previsão de horário para o término das provas práticas, os candidatos deverão estar preparados no que 
se refere à alimentação e ao agasalho. 
 
Durante a realização da avaliação, não serão permitidas consultas de espécie alguma, bem como uso de máquinas 
calculadoras, fones de ouvido, gravadores, pagers, notebooks, telefones celulares ou qualquer aparelho similar. O 
candidato que se apresentar no local da avaliação com qualquer aparelho eletrônico deverá desligá-lo. O Instituto 
Legalle não se responsabilizará por perda ou extravio de objetos e equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização da avaliação. 
 
A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de não identificação nominal, constando apenas 
o número da inscrição do candidato. 
a) Os candidatos serão convocados para realização das tarefas seguindo rigorosa ordem alfabética. 
 
Haverá tempo máximo de realização para a prova prática, de acordo com o Anexo VII deste Edital. 
 
Ao final da realização da prova prática, o candidato deverá assinar a ficha de avaliação, se aprovado ou reprovado, e 
deixar o local de provas, sob pena de eliminação. 
 
Todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à execução das tarefas estarão disponíveis no local. 
 
Os avaliadores da Prova Prática terão autonomia para interromper a execução da prova quando observado que o 
candidato está colocando em risco sua integridade física ou a de terceiros. Neste caso, o candidato será eliminado do 
Concurso Público. 
 
6.2.1 DO ENVIO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH) 
 
Os candidatos que realizarão a Prova Prática para o cargo de Motorista, deverão apresentar adicionalmente, a Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) cuja categoria seja condizente com o veículo a ser utilizado, a ser encaminhada em 
formato digital, na Área do Candidato, durante o período de inscrições. 
a) O envio prévio da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) objetiva a consulta por parte da Comissão Avaliadora 

ao prontuário do condutor e de habilitação junto ao Detran para a verificação das categorias que o candidato 
está habilitado, validade da CNH, bloqueios, cassações, suspensão ou impedimentos administrativos; para 
atendimento ao Art. 163 e 164 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal n.º 9.503, de 23 de setembro de 
1997). 

b) O documento de habilitação será analisado e caso estiver violado, ilegível, rasurado ou fora do prazo de validade 
não será aceito, impossibilitando o candidato de realizar a Prova Prática. 

 
6.3. PROVA DE TÍTULOS 
 
A Prova de Títulos, de caráter classificatório, será aplicada para os cargos de Agente de Fiscalização e Controle de 
Obras, Agente de Fiscalização Sanitária e Ambiental, Assistente Social, Contador e Médico 16 horas, nas respectivas 
áreas de atuação, constará da avaliação dos Certificados de Cursos de Pós-graduação (Especialização, Mestrado e 
Doutorado), unicamente na área de conhecimento correlato e intrínseco ao cargo para a qual se inscreveu ou em 
Educação, entregues no período determinado, desde que satisfeitos os critérios estabelecidos no presente edital, 
corresponderá ao total de 10 pontos. 
 
Somente serão convocados para a prova de títulos, os candidatos aprovados na Prova Teórico-Objetiva. 
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Para participar da Prova de Títulos, o candidato, quando convocado, deverá encaminhar ao Instituto Legalle, no período 
determinado no Cronograma item 2.1, a documentação comprobatória dos títulos. 
 
6.3.1. AVALIAÇÃO PROVA DE TÍTULOS E PONTUAÇÃO 
 
Os documentos apresentados, que preencherem todas as condições descritas no Edital, serão pontuados de acordo 
com o quadro abaixo. 
 

Documento apresentado 
Quantidade 

máxima 
aceita 

Pontuação 

Pós-Graduação lato sensu - Especialização Lato Sensu/MBA, de no mínimo 
360h/aula, acompanhado de histórico acadêmico. 

02 1,50 

Pós-Graduação stricto sensu - Mestrado, acompanhado de histórico acadêmico. 01 3,00 

Pós-Graduação stricto sensu - Doutorado, acompanhado de histórico acadêmico. 01 4,00 

 
Todos os cursos previstos para pontuação na avaliação de títulos deverão estar concluídos até a data da publicação do 
Edital de abertura deste Concurso. 
 
Não são admitidas, após o término do prazo determinado para a apresentação, a complementação, a inclusão ou a 
substituição dos documentos entregues. 
 
Devem ser entregues digitalizações, em boa qualidade que permitam a fácil leitura e análise de todas as folhas do 
documento, inclusive anexos, frente e verso, sem rasuras, borrões ou qualquer alteração. Documentos nato-digitais 
devem se restringir ao formato PDF. 
 
Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou aqueles nos quais não se consiga identificar as informações necessárias 
para a avaliação, conforme previsões editalícias. 
 
Os documentos poderão ser entregues: 
a) pela internet através de upload (carregamento) no site do Concurso Público. 
 
O candidato deverá enviar ou protocolar os documentos para a Prova de Títulos em separado de qualquer outra 
documentação entregue, cuidando para que seja aposto o número correto da sua inscrição. A indicação de número de 
inscrição é de responsabilidade do requerente. 
 
Não serão avaliados os documentos entregues para prova de títulos com número de inscrição diverso da inscrição e/ou 
nome do candidato. 
 
6.3.2. DOCUMENTOS PARA PROVA DE TÍTULOS 
 
Os documentos apresentados, nos prazos e meios previstos pelo Edital, serão analisados e pontuados conforme 
disposto no quadro anterior. 
 
Documentação aceita para comprovação dos cursos de pós-graduação: 
a) Cursos de pós-graduação 

▪ Certificado de pós-graduação em nível de especialização (frente e verso). 
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▪ Diploma de mestrado ou doutorado (frente e verso). 
 
Os títulos serão avaliados cumulativamente. No caso de apresentação de mais de um documento para avaliação no 
mesmo item, será atribuída pontuação ao de maior valor acadêmico. 
 
Não serão aceitos para pontuação os documentos incompletos, ilegíveis, rasurados e ou emitidos em desacordo com o 
disposto neste Edital. 
 
Os diplomas expedidos por universidades estrangeiras deverão ser revalidados por universidades públicas brasileiras, 
nos termos do § 2º do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  
 
Os documentos emitidos em língua estrangeira devem ser acompanhados de tradução por tradutor oficial, sem o qual 
não serão pontuados. 
 
O candidato, ao entregar o título/documento, declara para todos os fins e efeitos que o documento é autêntico e que 
foi emitido regular e legalmente. A constatação de qualquer irregularidade ou falsidade de documento apresentado na 
Prova de Títulos implicará na imediata desclassificação do candidato sem prejuízo das sanções legais. 
 
Não serão aceitos os títulos em que: 

I. o emissor não seja corretamente identificado, com nome, endereço e número de registro no órgão 
competente; 

II. o responsável pela emissão não seja identificado (serão aceitas assinaturas digitais, desde que indicado o link 
para confirmação); 

III. o nome do beneficiário seja divergente do constante na inscrição e a alteração não seja comprovada por 
documento legal, como, por exemplo, certidão de casamento/divórcio/retificação de registro civil; 

IV. contenham qualquer rasura, rasgo ou mancha. 
 
Não poderão ser apresentados para a Prova de Títulos os títulos que se constituírem qualificação mínima para o cargo 
para a qual o candidato se inscreveu. Por exemplo, não pode apresentar título de pós-graduação lato sensu o candidato 
cujo cargo exigir este título como condição para posse no cargo. 
 
Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o candidato terá 
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a respectiva culpa, será excluído do Concurso Público. 
 

7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
a) As provas serão realizadas em dia, horário e local previamente determinados e divulgados, para conhecimento 

dos candidatos, por meio de Edital, de acordo com o estabelecido no item 2, com antecedência mínima de 08 
(oito) dias; 

b) ao Município de Fagundes Varela reserva-se o direito de indicar nova data ou novos locais adequados para a 
realização das provas, mediante publicação conforme item 2, com antecedência mínima de 8 (oito) dias da 
realização das provas; 

c) não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à prova, o 
candidato que se apresentar após o horário estabelecido para seu início, salvo se acompanhado por fiscal da 
coordenação do Concurso Público. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado; 
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d) o ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar documento de identidade, conforme 
estabelecido no subitem I e V, alínea “a”, do subitem 3.4, cujo número constar do Formulário de Inscrição, em 
perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a sua identificação:  
I. não será aceita cópia de qualquer documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de 

documento; também não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, 
títulos eleitorais, carteira de motorista sem foto, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade; 

II. caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de 
identidade original, cujo número fora informado no Formulário de Inscrição, por motivo de perda, roubo ou 
furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido 
há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo, então, submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio, bem como a apresentação de outro 
documento com foto e assinatura; 

III. a identificação especial também poderá ser exigida do candidato cujo documento de identidade desperte 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador e nos casos em que o documento de identidade 
estiver violado ou com sinais de violação; 

IV. a identificação especial será julgada pelo Instituto Legalle se, a qualquer tempo, for constatado, por meio 
eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado de processo 
ilícito, suas provas serão anuladas e será automaticamente eliminado do Concurso Público; 

V. o candidato que não apresentar documento de identificação original e/ou a identificação especial não for 
favorável, será eliminado automaticamente do Concurso Público, em qualquer etapa. 

e) o candidato deverá apresentar no dia da realização das provas o documento de inscrição (boleto bancário), à 
exceção do disposto no subitem 3.2.1. A critério da organização do concurso este poderá ser dispensado, desde 
que comprovada a efetiva homologação da inscrição do candidato;   

f) no local de provas, não será permitido ao candidato usar óculos escuros e acessórios de chapelaria como: boné, 
boina, chapéu, gorro, touca, lenço, bem como cachecol ou manta e luvas e, ainda, entrar ou permanecer com armas 
(de fogo e/ou brancas), chaves, controle de qualquer espécie, bolsas, mochilas, sacolas e quaisquer dispositivos 
eletrônicos, tais como: BIP, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, 
smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, fones de ouvido, relógio ou qualquer receptor 
ou transmissor de dados e mensagens. Caso o candidato leve arma, deverá depositá-la na Coordenação; os demais 
itens, se eletrônicos, devem estar desligados e com alarmes  e sinais sonoros desativados e ser acondicionados em 
saco plástico, a ser fornecido pelo Fiscal do Concurso Público e depositado em local a ser indicado pela fiscalização 
até o final das provas; qualquer emissão de sinal sonoro, advinda de dispositivo eletrônico, quando identificado a 
origem do sinal, ensejará a exclusão do candidato do Concurso Público; o descumprimento desta determinação 
implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude;  

g) o candidato que utiliza prótese auditiva terá o direito de usá-la somente até o momento da leitura das 
instruções/orientações; para a realização da prova, deverá retirá-la, sendo de sua responsabilidade informar ao 
fiscal da sala o uso da prótese auditiva. O candidato que estiver utilizando aparelho durante a realização da Prova, 
sem autorização da Coordenação, será eliminado do Concurso Público; 

h) os candidatos que, por crença religiosa, trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte 
superior da cabeça, em razão dos procedimentos de segurança previstos neste Edital, previamente ao início das 
Provas, serão solicitados a se dirigirem a local indicado pela Coordenação do Concurso Público, onde, com a devida 
reserva, passarão por procedimento de vistoria por fiscais do sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de 
modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a segurança necessária para aplicação das provas, sendo, os 
atos, registrados em ata;  

i) a identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato; 
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j) o candidato que deixar de comparecer a qualquer uma das provas determinadas, será eliminado do Concurso 
Público; 

k) em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será aplicada prova fora 
do local e horários designados por Edital; 

l) candidatos com deficiência – ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova especial (caso necessário); 
m) durante a realização das provas não será permitida a interferência e/ou participação de outras pessoas, salvo em 

caso de candidato que tenha solicitado atendimento diferenciado, conforme subitem 3.4.1.1, alínea “c”, para a 
realização das provas; somente nestes casos, será designado, pelo Instituto Legalle, um fiscal devidamente 
treinado para esta finalidade; 

n) os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, contusões, luxações, etc.) que 
impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade 
físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova prova; 

o) não será permitido ao candidato ingerir alimento de qualquer natureza durante a realização das provas, exceto 
para os casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, desde que comprovados mediante original ou cópia 
autenticada de atestado médico, os quais serão examinados para verificação das possibilidades operacionais de 
atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade; 

p) será excluído do Concurso o candidato que: 
I. for incorreto ou descortês para com qualquer dos examinadores, executores, fiscais ou autoridades 

presentes; 
II. for flagrado, durante a realização das provas, comunicando-se com outro candidato, bem como utilizando 

consultas não permitidas; 
III. se utilizar de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa da realização das provas; 
IV. se ausentar da sala, sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído a prova e entregue a folha 

de respostas; 
V. se recusar a entregar ou continuar a preencher o material das provas ao término do tempo destinado para 

a sua realização; 
VI. descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na folha de respostas; 
VII. não permitir ser submetido ao detector de metais, quando aplicável; 
VIII. não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha 

objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 
IX. fumar no ambiente de realização das provas; 
X. manter em seu poder os objetos descritos na letra “f”; 
XI. usar os acessórios citados na letra “g”, sem autorização da coordenação; 
XII. for surpreendido com materiais com conteúdo das provas;  
XIII. estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte e não obedecer ao disposto na letra “f” 

acima. 
q) o Instituto Legalle remeterá ao candidato comunicação complementar informando data, local e horário das 

provas, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado na ficha de inscrição. Não haverá encaminhamento de 
comunicação via postal; 

r) a remessa da comunicação, via e-mail, não exime o candidato da responsabilidade de acompanhamento de todos 
os atos referentes a este Concurso Público, mediante Edital, bem como de obter as informações necessárias pelo 
site ou por telefone da empresa Instituto Legalle; 

s) o candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas, com a antecedência mínima 
estabelecida pelo edital de convocação para o seu início, munido de documento de identidade, CPF, comprovante 
de inscrição (boleto bancário) e caneta esferográfica (tinta preta), ponta grossa, fabricada em material 
transparente; 
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t) para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso Público, o Instituto Legalle poderá proceder, 
como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de alguns candidatos no dia de realização 
das provas, bem como usar detector de metais; 

u) o candidato deverá apor sua assinatura na lista de presenças, de acordo com aquela constante de seu documento 
de identidade, vedada a aposição de rubrica; 

v) não será permitida a realização de provas de candidatos não homologados; 
w) não serão avaliados, no dia de realização das provas, comprovantes de pagamentos de taxas de candidatos 

ausentes da lista de homologação, que não interpuseram recurso, conforme previsto no Cronograma de Execução; 
x) será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que não se apresentar até a hora designada 

para o início das provas; 
y) ao entrar na sala de realização de provas, não serão permitidos o manuseio e a consulta de qualquer espécie de 

material ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de máquina calculadora e/ou similares, livros, 
anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, podendo manter consigo e, em 
lugar visível, os seguintes objetos: caneta esferográfica de tinta preta, ponta grossa, fabricada em material 
transparente, documento de identidade, CPF e uma garrafa de água transparente, sem rótulo; não será permitido 
o uso de lapiseiras, lápis, borracha, marca-textos, rótulo de garrafas, garrafas coloridas (squeezes), latas e garrafas 
térmicas; ao Município de Fagundes Varela e o Instituto Legalle não se responsabilizam por quaisquer outros 
objetos, de valor ou não, trazidos pelo candidato. Os itens devem ser deixados em local a ser indicado pela 
fiscalização, dentro da sala de provas, ficando à vista do candidato e sob sua inteira responsabilidade;  

z) o candidato flagrado com qualquer objeto não permitido, durante a aplicação da prova, será automaticamente 
eliminado do Concurso Público; 

aa) não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou pessoas estranhas ao Concurso, nas 
dependências do local da aplicação das provas, com exceção do constante no subitem 3.4, letra “h”; 

bb) não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas, em razão de 
afastamento do candidato da sala de provas, com exceção do constante no subitem 3.4, letra “h”; 

cc) quanto à Prova Teórico-Objetiva: 
I. o candidato receberá, para realizar a Prova Teórico-Objetiva, um caderno de provas e uma folha de 

respostas.  
II. a correção das provas será feita por meio eletrônico – leitura ótica, sendo o cartão de respostas o único 

documento válido e utilizado para essa correção. Recomenda-se, portanto, que seja preenchido com 
atenção, pois não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único 
responsável por entregá-lo devidamente preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas ou 
a falta de assinatura implicará automática eliminação do candidato do certame; 

III. tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação do 
cartão de respostas;  

IV. o candidato receberá o caderno de provas com o número de questões determinado no item 6.1; 
detectadas quaisquer divergências, deverá comunicar ao fiscal e solicitar novo documento, sendo de sua 
responsabilidade esta confirmação; 

V. o caderno de provas é o espaço em que o candidato poderá desenvolver todas as questões propostas, 
para chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO na 
CARTÃO-RESPOSTAS; 

VI. em nenhuma hipótese será considerado, para correção e respectiva pontuação, o caderno de provas; 
VII. o candidato deverá assinalar suas respostas na folha de respostas, único documento válido para a 

correção da prova, com caneta esferográfica (tinta preta), ponta grossa, fabricada em material 
transparente; 

VIII. será atribuída nota zero à resposta que, na folha de respostas, estiver em desconformidade com as 
instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou 
marcações feitas a lápis, ainda que legíveis; 
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IX. a abertura dos envelopes lacrados e o processo de correção eletrônica das folhas de respostas é aberto 
aos candidatos interessados, que poderão acompanhar o ato público, a ser realizado em data, local e 
horário a ser informado por meio de Edital; 

X. o candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a folha de 
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura por 
meio eletrônico; 

XI. o candidato somente poderá se retirar do recinto da prova após 1 (uma) horas do seu início; 
XII. o candidato, ao término das provas, devolverá ao fiscal da sala, a cartão-respostas devidamente 

preenchida e assinada; 
XIII. o tempo de duração da Prova Teórico-Objetiva será de até 3 (três) horas; 
XIV. o candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o caderno de questões após 

transcorrido 1 (uma) hora de prova. 
dd) quanto à Prova Prática: 

I) serão chamados a prestar a Prova Prática, os candidatos que tenham sido pré-classificados, para os cargos 
Merendeira, Motorista e Operário Especializado até os limites descritos no subitem 6.2; 

II) a prova prática realizar-se-á em turno a ser informado por Edital, sendo que o candidato somente poderá 
retirar-se do local após a conclusão das tarefas propostas; 

III) o candidato, ao terminar a prova prática, deverá se retirar das dependências do local de aplicação das 
provas, a fim de não prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não intervir 
psicologicamente na avaliação do próximo candidato; 

IV) o processo de aplicação das provas práticas será filmado para modo de comprovação a qualquer tempo 
dos procedimentos realizados. As gravações somente serão disponibilizadas aos candidatos se houver 
motivo devidamente justificado em recurso administrativo; 

V) a descrição das atividades da prova prática bem como as orientações, os critérios de avaliação encontram-
se elencados no Anexo VII deste Edital, quanto ao local, os horários e outras informações serão publicadas 
em editais específicos, conforme Cronograma de Execução; 

VI) a prova prática consistirá em avaliar a experiência e os conhecimentos técnicos do candidato, que deverá 
demonstrar na prática a sua habilidade na execução de tarefas, de acordo com as atribuições do cargo; 

VII) o candidato somente deverá realizar a prova prática caso se achar em condições físicas e técnicas para 
tal. Será de sua exclusiva responsabilidade eventual dano causado a si, ao patrimônio ou a terceiros. Não 
sendo realizada a prova, o candidato será reprovado desse concurso público. 

ee) quanto à Prova de Títulos: 
I. serão convocados a enviar os títulos, os candidatos que tenham sido aprovados, para os cargos de Agente 

de Fiscalização e Controle de Obras, Agente de Fiscalização Sanitária e Ambiental, Assistente Social, 
Contador e Médico 16 horas; 

II. a prova de títulos realizar-se-á em período conforme Cronograma de Execução, através do envio de títulos 

na modalidade eletrônica/online; 
ff) ao final das provas teórico-objetivas, os 2 (dois) últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer 

no recinto, a fim de acompanhar os fiscais, até a coordenação, para a conferência, o lacre e a assinatura dos 
envelopes, quando, então, poderão retirar-se do local simultaneamente; 

gg) no dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou a critérios de 
avaliação/classificação; 

hh) o Cronograma de Execução aponta a data provável de execução das provas, que poderá ser adiada por imperiosa 
necessidade, decidida pela Comissão de Concursos do Município de Fagundes Varela e do Instituto Legalle; 

ii) caso se verifique a inviabilidade técnica para realização das provas, nas datas fixadas para sua realização, tendo 
em vista as condições meteorológicas (chuva, tempestades, neve, etc.), o Município reserva-se o direito de 
transferir a realização dos testes e fixará, dentro de 3 (três) dias úteis, a nova data para a realização das provas. 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjExNjphY2Rj:U2F0LCAxMSBBcHIgMjAyNiAwMjo0NzozMyAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2026 

PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO GERAL 
MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA 

Página 30 de 61 

 

8. DA PUBLICAÇÃO DOS GABARITOS, DOS RESULTADOS E DOS PRAZOS PARA RECURSOS 

 
As informações sobre homologação das inscrições, gabarito da Prova Teórico-Objetiva, listas contendo os resultados 
das provas e os locais onde estarão afixadas e, ainda, as decisões dos recursos, bem como a homologação do Concurso 
serão divulgadas por meio de Editais, publicados na forma prevista no item 2 deste Edital. 
 
O candidato poderá interpor recurso, mediante exposição detalhada, fundamentada e documentada, referente: 
a) a impugnação do Edital do Concurso Público; 
b) às isenções de pagamento de taxa de inscrição, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da publicação do Edital de 

Divulgação dos Resultados dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição; 
c) às inscrições não homologadas ou homologadas em desacordo com o requerimento de inscrição, no prazo de 3 

(três) dias úteis, contados da publicação do Edital de Homologação das Inscrições; 
d) à formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito da Prova Teórico-Objetiva, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contados das publicações dos resultados; 
e) às notas das Provas Teórico-Objetiva, Prática e de Títulos, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados de sua 

publicação; 
f) aos resultados parciais do Concurso Público. 
 
8.1. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
a) Os recursos deverão ser efetuados em formulário eletrônico, que será disponibilizado no site 

www.institutolegalle.org.br e enviados a partir da zero hora do primeiro dia previsto no Edital específico até às 
E59min do último dia útil previsto no Edital, obedecendo aos mesmos regramentos contidos neste Edital; 

b) para interpor recursos eletrônicos, o candidato deverá ter endereço eletrônico (e-mail) válido, para confirmar o 
protocolo de recebimento; 

c) todos os recursos serão analisados e as justificativas de manutenção/alteração serão divulgadas na forma prevista 
no item 2; não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos; 

d) os recursos referentes ao gabarito, no campo das justificativas/razões do recurso e eventuais documentos 
anexados não poderão conter qualquer identificação do recorrente, timbre de escritório e/ou empresa, etc., 
permitindo-se, assim, a sua análise sem a identificação do postulante, sob pena de ser indeferido sumariamente; 

e) se houver alteração do gabarito preliminar da Prova Teórico-Objetiva, por força de impugnações ou correção, as 
provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial; 

f) se, da análise de recursos, resultar anulação de questões, essas serão consideradas como respondidas 
corretamente por todos os candidatos, independentemente da formulação de recurso; se resultar alteração de 
gabarito, serão atribuídos os pontos da respectiva questão apenas aos candidatos que acertaram a resposta de 
acordo com o novo gabarito; 

g) o Instituto Legalle se reserva o direito de alterar gabarito ou anular questões, independentemente de recursos, 
visto a ocorrência de equívocos na formulação de questões e/ou respostas; 

h) não serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso de publicação definitiva ou 
oficial; 

i) não serão considerados recursos que: 
I. forem interpostos fora do prazo; 
II. não forem formulados na forma prevista neste Edital; 
III. sejam referentes ao preenchimento incompleto, equivocado ou incorreto da folha de respostas; 
IV. estiverem desprovidos de fundamentação e falta de clareza, consistência e objetividade; 
V. sejam ofensivos; 
VI. forem enviados via postal, meio eletrônico (e-mail) ou outro meio que não o especificado neste Edital; e 
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VII. deixarem de ser concretizados por falhas de computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores 
de ordem técnica. 

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO 

 
a) A classificação dos candidatos aprovados dar-se-á, após a fase recursal e observadas as disposições do item 6, pela 

ordem decrescente da nota; 
b) a nota final no Concurso será a SOMA DAS NOTAS obtidas nas Provas Teórico-Objetiva, Prática e de Títulos, 

conforme provas aplicadas a cada cargo. A Soma das Notas terá até 02 (dois) dígitos após a vírgula; 
c) não haverá arredondamento de notas; 
d) havendo candidatos inscritos na condição de pessoa com deficiência, a classificação dar-se-á em duas listas: uma 

contendo todos os candidatos, uma contendo somente os candidatos concorrentes como pessoa com deficiência, 
observado o estabelecido no item 5, deste Edital. 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

 
No caso de os candidatos obterem idêntico número de pontos na nota de classificação, serão utilizados, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 
a) para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em 

conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 – Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da 
maior idade; 

b) para os casos previstos no art. 440, da Lei n.º 11.689/2008, tiver exercido a função de jurado, será assegurada a 
preferência em igualdade de condições em Concurso Público, desde que jurados, com a devida comprovação; 

c) após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, nos casos aplicáveis, 
conforme segue: 

I. maior nota em Conhecimentos Específicos da Prova Teórico-Objetiva; 
II. maior nota em Língua Portuguesa da Prova Teórico-Objetiva; 
III. maior nota em Legislação da Prova Teórico-Objetiva; 
IV. maior nota em Matemática da Prova Teórico-Objetiva; 
V. maior nota em Atualidades da Prova Teórico-Objetiva (se aplicável ao cargo); 
VI. maior nota em Informática da Prova Teórico-Objetiva (se aplicável ao cargo); 
VII. maior nota na Prova Teórico-Objetiva; 
VIII. maior nota na Prova Prática (se aplicável ao cargo); 
IX. maior nota na Prova de Títulos (se aplicável ao cargo); 
X. maior idade, apurado em ano, mês e dia; 

e) persistindo o empate, será realizado sorteio público; 
f) o sorteio, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por Edital e seu resultado fará parte da 

classificação final do Concurso. 
 

O candidato que desejar exercer a preferência na condição de jurado, conforme alínea “b”, deverá preencher o 
formulário do Anexo VI, deste Edital, e encaminhá-lo na forma prevista no subitem 3.6, durante o período de inscrições, 
juntamente com: 
a) cópia legível da Certidão, Declaração, Atestado, ou outros documentos públicos expedidos pela Justiça Estadual 

ou Federal, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440, Código de Processo Penal (alterado 
pela Lei Federal n.º 11.689/2008), a partir da vigência da Lei. 

 

11. DO PROVIMENTO E DA CONVOCAÇÃO 
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O provimento dos cargos dar-se-á conforme as necessidades do Município de Fagundes Varela, seguindo 
rigorosamente a ordem de classificação dentro do prazo de validade do Concurso. 
 
11.1. Requisitos para o Provimento 
 
a) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas contidas no § 1º, art. 12, da Constituição Federal; 
b) comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da posse; 
c) estar em dia com o Serviço Militar, quando do sexo masculino; 
d) estar em dia com as Obrigações Eleitorais; 
e) possuir a escolaridade e habilitações exigidas para o cargo, bem como estar em dia com as respectivas entidades 

profissionais, quando for o caso; 
f) não registrar antecedentes criminais, achando-se em pleno gozo dos direitos civis e políticos; 
g) ter plena aptidão física, sensorial e mental, atestada por meio de inspeção realizada pelo Município; os candidatos 

aprovados e classificados considerados inaptos quando da realização do exame médico pré-admissional, ou que 
não se sujeitarem à realização do mesmo, serão eliminados do processo; 

h) não exercer outro cargo público, exceto se amparado no Artigo 37, Incisos XVI e XVII e §10 da Constituição Federal 
e Emenda Constitucional n.º 34/2001; 

i) entregar uma foto 3x4 (recente), cópia do documento de identidade, do CPF, do PIS ou PASEP, da Certidão de 
Nascimento ou Casamento, da Certidão de Nascimentos dos filhos, se houver, e da declaração de bens;  

j) a não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade de aproveitamento 
do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 

 
11.2. Da Convocação 
 
a) As portarias de nomeação referentes ao presente certame serão publicadas e estarão disponíveis para consulta 

no site da Prefeitura (www.fagundesvarela.rs.gov.br); 
b) a convocação dos candidatos será publicada nos meios estipulados no subitem 11.2, letra “a”. Paralelamente, será 

feita comunicação ao candidato via postal e/ou e-mail e/ou telefone, conforme dados informados pelo candidato 
no formulário eletrônico de inscrição ou posteriormente atualizados; 

c) O candidato convocado terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação do ato de nomeação, 
podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, e sendo o prazo de 5 (cinco) dias para entrar em exercício 
contados da data da posse, sob pena de revogação da nomeação, com decorrente perda de todos os direitos, e 
imediata substituição do candidato subsequentemente classificado; 

d) posse é a aceitação expressa das atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o 
compromisso de bem servir, formalizada com a assinatura do termo pela autoridade competente e pelo 
empossado; 

e) será tornado sem efeito o ato de nomeação, cuja a posse e/ou exercício não ocorrer nos prazos legais. O candidato 
perderá automaticamente a vaga para o cargo, facultando ao Município o direito de nomear o próximo candidato; 

f) não haverá segunda chamada para a realização dos procedimentos referentes a posse do candidato. O candidato 
que não desejar ingressar de imediato no Quadro Funcional do Município poderá protocolar requerimento escrito 
neste sentido, ciente de que, neste caso, será reclassificado como o último colocado no Concurso Público; 

g) o candidato aprovado deverá manter atualizado seus dados cadastrais junto à Instituto Legalle até a data da 
publicação da Homologação Final, e após esta data, junto ao Município. 

 

12. DA VALIDADE DO CONCURSO 

 
O prazo de validade do Concurso será de 2 (dois) anos, contados a partir da data da publicação da homologação dos 
resultados finais classificatórios, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Autoridade Administrativa. 
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13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
a) A qualquer tempo, poderá ser anulada a inscrição, prova e/ou tornada sem efeito a nomeação do candidato, desde 

que verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações prestadas pelo candidato ou 
irregularidades na inscrição, nas provas ou nos documentos; 

b) é de responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados para 
viabilizar os contatos necessários, até que se expire o prazo de validade do Concurso Público; 

c) o programa para realização da Prova Teórico-Objetiva consta do Anexo I; 
d) questões referentes à legislação levarão em conta alterações, atualizações e novas redações até a data de 

publicação deste edital; 
e) os Anexos I, II, III, IV, V, VI e VII integram o presente Edital; 
f) serão substituídos os membros da Comissão Examinadora, quando tiverem relação de parentesco até o 3° grau 

com candidatos com inscrições homologadas, até o 5° dia útil após a homologação das inscrições; 
g) serão substituídos os membros da Comissão Executiva, quando tiverem relação de parentesco até o 2° grau – 

parentes consanguíneos – (pais, inclusive padrasto e madrasta, filhos, avós, netos, irmãos, cônjuge e/ou 
companheiro), com os candidatos com inscrições homologadas, até o 5° dia útil após a homologação das inscrições; 

h) o candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público através da Central de Atendimento ao 
Candidato, disponível nos seguintes canais: 

I. Atendimento telefônico: 0800 818 0001; 
II. Atendimento via aplicativo de mensagens WhatsApp: 0800 818 0001; 
III. Atendimento por correio eletrônico: contato@institutolegalle.org.br; 
IV. Endereço de correspondência: Rua Hércules Galló, n.º 1526, Centro, Caxias do Sul/RS – CEP 95020-330. 

i) não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. O 
candidato deverá observar rigorosamente os Editais e os comunicados a serem divulgados na forma nas datas 
previstas no cronograma do item 2.1 deste Edital. 

j) não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de candidatos, em atenção ao disposto no 
Art. 31 da Lei Federal n.º 12.527/2012. 

k) qualquer ação judicial decorrente deste Concurso Público deverá ser ajuizada no Foro da Comarca de 
Veranópolis/RS, excluindo-se qualquer outro Foro; 

l) quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de outro Edital. 
m) os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Executiva do Concurso Público da Prefeitura Municipal e pelo 

Instituto Legalle 
 

Fagundes Varela, 10 de abril de 2026. 
 

Nelton Carlos Conte, 
Prefeito Municipal de Fagundes Varela/RS. 
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ANEXO I – PROGRAMAS PARA AS PROVAS 
 

1 ENSINO FUNDAMENTAL 
(DOMÉSTICO, MERENDEIRA, MOTORISTA E OPERÁRIO ESPECIALIZADO) 

 
1.1. CONHECIMENTOS GERAIS 
 

1.1.1. LÍNGUA PORTUGUESA 
a) Interpretação de textos: Leitura e compreensão de informações. Identificação de ideias principais e secundárias. 

Intenção comunicativa.  
b) Vocabulário: Sentido de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto.  

Sinônimos e antônimos.  
c) Aspectos linguísticos: Grafia correta de palavras. Separação silábica. Localização da sílaba tônica. Acentuação 

gráfica. Relação entre letras e fonemas, identificação de dígrafos e encontros consonantais e diferenças entre sons 
de letras. Família de palavras. 

d) Sinais de pontuação: Emprego do ponto final, ponto de exclamação e ponto de interrogação. Usos da vírgula e do 
ponto-e-vírgula. Emprego dos dois pontos. Uso do travessão. Processos de coordenação e subordinação. 
 

1.1.2. MATEMÁTICA 
a) Sistema de numeração decimal.  
b) Números naturais: operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), expressões numéricas. Múltiplos e 

divisores: critérios de divisibilidade, números primos, decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo comum 
e máximo divisor comum.  

c) Sistema monetário brasileiro.  
d) Sistema de medidas: comprimento, massa e tempo (unidades, transformação de medidas).  
e) Porcentagem. 

 
1.1.3. ATUALIDADES 
a) Município e Estado: História, geografia, política, economia e aspectos socioeconômicos do município e do estado; 

demografia, cultura, patrimônio histórico e ambiental; principais atividades produtivas; urbanização, infraestrutura 
e políticas públicas locais e estaduais.  

b) Brasil: História e ciclos econômicos; política contemporânea; economia: desenvolvimento, política monetária e 
fiscal; reforma tributária; desigualdades sociais, regionais, raciais e de gênero; questões urbanas e mobilidade; 
saúde pública, doenças endêmicas e desafios sanitários; educação, cultura, artes e esportes; censo demográfico.  

c) Mundo Contemporâneo: Geopolítica, conflitos e crises humanitárias; globalização e impactos econômicos, sociais 
e culturais; BRICS e novas configurações de poder; integração regional e Mercosul; Tensões comerciais entre países, 
crises econômicas internacionais; petróleo e energia; organismos internacionais e cooperação global.  

d) Meio Ambiente e Sustentabilidade: Ecologia, desenvolvimento sustentável, mudanças climáticas, aquecimento 
global, efeito estufa e Antropoceno; desastres ambientais; preservação e uso racional dos recursos naturais; 
sustentabilidade, políticas ambientais; gestão ambiental urbana e rural; descarte correto de resíduos. 

e) Sociedade, Cultura, Tecnologia e Atualidades: Artes, cultura, ciência, tecnologia e esportes; inteligência artificial; 
mundo do trabalho, uberização e novas relações laborais; saúde mental; alimentação e insegurança alimentar; 
família contemporânea; intolerância, xenofobia e discriminação; direitos humanos e cidadania; aumento de 
intoxicações por substâncias adulteradas, segurança pública e operações policiais em áreas urbanas; 
Regulamentação de Inteligência Artificial (transparência), combate a deep fakes e crimes cibernéticos. 

 
 
1.1.4. LEGISLAÇÃO 
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a) Lei Orgânica do Município (todos os artigos). 
b) Regime Jurídico dos Servidores Públicos e alterações (todos os artigos): Lei Municipal n.º 955/2002. 
c) Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47. 
 
1.2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

1.2.1. DOMÉSTICO 
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 
b) Limpeza: classificação de áreas (crítica, semicrítica, não crítica), tipos de limpeza (concorrente, terminal), métodos 

e equipamentos de limpeza de superfícies (limpeza manual úmida, limpeza manual molhada, limpeza seca). 
c) Protocolo de higienização das mãos, protocolo de limpeza concorrente, protocolo de limpeza terminal, protocolo 

de procedimentos (espanação, varrição e lavagem). 
d) Limpeza de tetos, limpeza de janelas, limpeza de paredes, limpeza de portas, limpeza de pias, limpeza de sanitários, 

limpeza de móveis e utensílios. 
e) Produtos de limpeza e desinfecção, protocolo de uso de EPI's, protocolo de coleta de lixo, separação e destinação 

de lixos, princípios básicos na operacionalização do processo de limpeza. 
f) Código de cores para os diferentes tipos de resíduos. 
g) Dietética: mensuração de alimentos, ingredientes líquidos, ingredientes pastosos ou gordurosos, medidas caseiras, 

redação de receitas culinárias. 
h) Alimentos e técnicas: alimentos naturais e alimentos industrializados. Técnicas básicas de pré-preparo, separação 

de partes e preparo de alimentos. Processos básicos de cocção: calor úmido, à vapor e seco. 
i) Caderno de Atenção Básica, nº 23, Saúde da Criança: Aleitamento Materno e Alimentação Complementar; Guia 

alimentar para crianças brasileiras menores de 2 anos (2021). Disponível em: 
https://www.cfn.org.br/index.php/biblioteca/ 

 
1.2.2. MERENDEIRA 
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 
b) Dietética: mensuração de alimentos, ingredientes líquidos, ingredientes pastosos ou gordurosos, medidas caseiras, 

redação de receitas culinárias. 
c) Alimentos e técnicas: alimentos naturais e alimentos industrializados. Técnicas básicas de pré-preparo, separação 

de partes e preparo de alimentos. Processos básicos de cocção: calor úmido, à vapor e seco. 
d) Massas. Pães. Verduras e legumes: conceito, valor nutritivo, armazenamento e classificação. 
e) Carnes: conceito, valor nutritivo, armazenamento e classificação, tipos de corte (bovina, suína e aves), pescados. 
f) Ovos: conceito, valor nutritivo, armazenamento e classificação.  
g) Óleos e gorduras: conceito, valor nutritivo, armazenamento, tipos (vegetal, soja, misto, oliva) e classificação. 
h) Açúcares: conceito, valor nutritivo, armazenamento, tipos (refinado, demerara, cristal, confeiteiro, mascavo e 

líquido) e classificação. 
i) Caderno de Atenção Básica, nº 23, Saúde da Criança: Aleitamento Materno e Alimentação Complementar; Guia 

alimentar para crianças brasileiras menores de 2 anos (2021). Disponível em: 
https://www.cfn.org.br/index.php/biblioteca/ 

 
1.2.3. MOTORISTA 
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 
b) Noções de motor e sistemas auxiliares: sistema de alimentação de combustível, sistema de alimentação de ar, 

sistema de arrefecimento, sistema de lubrificação e sistema elétrico. 
c) Conhecimentos sobre pneus e rodas: classificações, características e recomendações de segurança. 
d) Direção Defensiva e normas de segurança. 
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e) Código de Trânsito Brasileiro: Sistema Nacional de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Condução de 
veículos por motoristas profissionais; Cidadão; Educação para o trânsito; Sinalização de trânsito; Engenharia de 
tráfego, operação, fiscalização e policiamento ostensivo de trânsito; Veículos; Veículos em circulação internacional; 
Registro de veículos; Licenciamento; Condução de escolares; Habilitação; Infrações; Penalidades; Medidas 
administrativas; Processo Administrativo; Crimes de trânsito. 

f) Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (CONTRAN): Sinalização Vertical de Regulamentação; Sinalização 
Vertical de Advertência; Sinalização Vertical de Indicação; Sinalização Horizontal; Sinalização Semafórica; 
Dispositivos Auxiliares; Sinalização Temporária; Sinalização Cicloviária; Cruzamentos Rodoferroviários. 

g) Noções de Segurança do Trabalho: Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do 
Contran ou órgão regulamentador de trânsito. 

h) Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos. 
i) Normas gerais de circulação e conduta. Condução de transporte coletivo de passageiros. Condução de transporte 

de escolares. Condução de veículos leves e pesados. 
j) Noções de Engenharia de Tráfego: Teoria do Fluxo.  Demanda de estruturas Viárias: Determinação e Projeção. 

Capacidade Real e Teórica: Determinação e Cálculo da Capacidade de Estruturas Viárias. Determinação do Nível de 
Serviço de Estruturas Viárias. Mobilidade e Acessibilidade. Pólos Geradores de Viagens/Tráfego. Cruzamentos 
Semaforizados: Programação Semafórica: Veículos motorizados, não motorizados e pedestres. Técnicas de 
Coordenação Semafórica. Estudos de Tráfego. Projetos de Sinalização Viária:  Aspectos técnicos do CTB. Sinalização 
Horizontal, Vertical e Semafórica para veículos motorizados, não motorizados e pedestres Segurança Viária: Pilares 
da Segurança Viária e Acidentes de Trânsito. Dispositivos de Segurança Viária e Técnicas Moderadoras de Tráfego. 
 

1.2.4. OPERÁRIO ESPECIALIZADO 
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 
b) Lavagem e limpeza de máquinas e veículos. 
c) Tarefas gerais de auxílio na construção civil, pavimentação e calçamento: ferramentas e instrumentos de trabalho. 
d) Conhecimentos básicos da função: utilização, conservação e nomenclaturas de equipamentos e ferramentas; 

sistemas construtivos. 
e) Alvenaria: técnicas utilizadas nos serviços de alvenaria; elementos da construção civil; conhecimentos do sistema 

de metragem, cálculos básicos de áreas, volumes e consumo de materiais; materiais de construção em geral, suas 
características e propriedades; concretagem; preparação de massas; noções de assentamento de tijolos; técnicas 
de manutenção da qualidade e sobrevida das diversas formas de alvenaria. 

f) Partes da construção: fundação, alvenaria, estrutura, pavimentação, pisos, cobertura e acabamento. 
g) Uso de materiais de assentamento e revestimento, argamassas (composições e usos), concreto, gesso e madeira. 
h) Impermeabilização na construção civil. 
i) Tarefas específicas e aplicação das técnicas de construção civil, pavimentação e calçamento: ferramentas e 

instrumentos de trabalho; execução de trabalhos aplicados. 
j) Tipos de madeiras, suas características, melhores formas de aplicação de cada tipo de madeira, produtos para 

manutenção, cuidados com cada tipo de madeira. 
k) Uso e conhecimento de ferramentas e máquinas de carpintaria. 
l) Descarte de resíduos da construção civil e madeira e o meio ambiente. 
m) Normas de Segurança: conceito, equipamentos de segurança (EPIs). Prevenção de acidentes. Noções de primeiros 

socorros. Normas de higiene pessoal. 
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2 ENSINO MÉDIO 
(AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, MONITOR DE ESCOLA, MOTORISTA DA SAÚDE, SECRETÁRIO 

DE ESCOLA E TÉCNICO EM ENFERMAGEM) 

 
2.1. CONHECIMENTOS GERAIS 
 

2.1.1. LÍNGUA PORTUGUESA 

a) Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. Relação entre as 
ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. Informações implícitas: pressupostos 
e subentendidos. Coesão e coerência textuais.  

b) Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto. Estrutura 
e formação de palavras. Sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. 

c) Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia (emprego de letras e acentuação gráfica, sistema oficial 
vigente). Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes verbais e sua 
conversão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de 
crase). Pontuação (regras e implicações de sentido). Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das 
locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 

 
2.1.2. MATEMÁTICA 
a) Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  
b) Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), propriedades das 

operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum.  
c) Razões e Proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente 

proporcionais, regra de três simples e composta.  
d) Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de unidades), sistema 

monetário brasileiro. 
e) Equações e funções de 1° grau com uma incógnita e sistemas de equações de 1° grau com duas incógnitas. 
f) Geometria plana: características, propriedades, classificações, perímetro e área de círculos, triângulos e 

quadriláteros. 
g) Matemática Financeira: porcentagem, juros simples, juros compostos, descontos, taxas proporcionais. 
h) Estatística: Cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada, moda e mediana. 
i) Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica.  
j) Análise Combinatória: Permutação, Anagramas, Arranjo, Combinação. 
 
2.1.3. INFORMÁTICA 
a) Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 11 e versões superiores: conceitos básicos e interface 

do sistema; Área de Trabalho; Menu Iniciar; Barra de Tarefas; Explorador de Arquivos (barra de comandos, guias, 
acesso rápido e gerenciamento de arquivos e pastas); gerenciamento de arquivos, pastas e atalhos (criar, copiar, 
mover, recortar, colar, renomear, excluir, restaurar, compactar, extrair, propriedades, criptografar e ocultar); 
Lixeira; Configurações do Windows (Sistema, Bluetooth e Dispositivos; Rede e Internet, Personalização, Aplicativos, 
Contas, Hora e Idioma, Acessibilidade, Privacidade e Segurança e Windows Update); Gerenciador de Tarefas 
(processos, desempenho e inicialização); Central de Notificações; janelas (minimizar, maximizar, restaurar, fechar); 
noções de segurança; aplicação de teclas de atalhos; identificação e utilização de nomes válidos para arquivos e 
pastas; tipos de arquivos e extensões mais comuns; e uso de teclado e mouse para navegação, organização e 
configuração do sistema. 

b) Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 365: Saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e 
personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, 
grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, idioma, modos de exibição do 
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documento e zoom; Abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, alterar, salvar, configurar documentos, 
utilizando as barras de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções; Identificar e utilizar 
os botões e ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Referências, 
Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar e reconhecer a formatação 
de textos e documentos; Saber identificar as configurações e configurar as Opções do Word; Saber usar a Ajuda; 
Aplicar teclas de atalho para qualquer operação.  

c) Navegador Google Chrome: Atalhos de teclado; Como fazer login ou sair; Definir o Google Chrome como navegador 
padrão; Importar favoritos e configurações; Criar perfil; Personalizar o Chrome com apps, extensões e temas; 
Navegar com privacidade ou excluir o histórico; Usar guias e sugestões; Pesquisar na Web no Google Chrome; 
Definir mecanismo de pesquisa padrão; Fazer o download de um arquivo; Usar ou corrigir áudio e vídeo em Flash; 
Ler páginas mais tarde e off-line; Imprimir a partir do Chrome; Desativar o bloqueador de anúncios; Fazer login ou 
sair do Chrome; Compartilhar o Chrome com outras pessoas; Definir sua página inicial e de inicialização; Criar, ver 
e editar favoritos; Ver favoritos, senhas e mais em todos os seus dispositivos; Navegar como visitante; Criar e editar 
usuários supervisionados; Preencher formulários automaticamente; Gerenciar senhas; Gerar uma senha; 
Compartilhar seu local; Limpar dados de navegação; Limpar, ativar e gerenciar cookies no Chrome; Redefinir as 
configurações do Chrome para padrão; Navegar com privacidade; Escolher configurações de privacidade; Verificar 
se a conexão de um site é segura; Gerenciar avisos sobre sites não seguros; Remover softwares e anúncios 
indesejados; Iniciar ou parar o envio automático de relatórios de erros e falhas; Aumentar a segurança com o 
isolamento de site; Usar o Chrome com outro dispositivo; Configurações do Google Chrome (alterar tamanho de 
texto, imagem e vídeo (zoom), ativar e desativar notificações, alterar idiomas e traduzir páginas da Web, usar a 
câmera e o microfone, alterar permissões do site, redefinir as configurações do Chrome para o padrão e 
acessibilidade no Chrome); Corrigir problemas (melhorar a execução do Chrome, corrigir problemas com conteúdo 
da Web e corrigir erros de conexão). 

 
2.1.4. LEGISLAÇÃO 
a) Lei Orgânica do Município (todos os artigos). 
b) Regime Jurídico dos Servidores Públicos e alterações (todos os artigos): Lei Municipal n.º 955/2002. 
c) Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47. 
d) Lei Federal nº 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa. 
 
2.2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

2.2.1. AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 
b) Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica 
da Saúde). 

c) Educação, vigilância e saúde: Estratégias e ações de educação e promoção da Saúde; Vigilância e prioridades em 
saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde, em especial o Programa de Saúde da 
Família; Atenção primária à saúde; Direitos humanos. 

d) O trabalho do Agente Epidemiológico: Promoção, prevenção e monitoramento das situações de risco ambiental e 
sanitário; técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doença da população; indicadores 
socioeconômicos, culturais e epidemiológicos: conceitos, aplicação; vigilância no território; a territorialização como 
instrumento básico de reconhecimento do território para a atuação da vigilância. 

e) Vigilância epidemiológica de doenças transmitidas por alimentos. 
f) Doenças da comunidade: meningite, paralisias flácidas agudas, difteria, coqueluche, doenças exantemáticas, 

cólera, sarampo, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, tuberculose, negativa de sarampo e PFA. 
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g) Leishmaniose: características epidemiológicas; ciclo, modo de transmissão, período de incubação, suscetibilidade 
e imunidade; aspectos clínicos no cão; medidas preventivas dirigidas à população humana, ao vetor e à população 
canina; Protocolo de exames de laboratório.  

h) Programa Nacional de Controle da Dengue, Zika Vírus, Febre Chikungunya: o que é, área de circulação, transmissão, 
notificação de caso e prevenção.  

i) Controle da população de cães e gatos: guarda responsável e controle populacional de cães e gatos; situação do 
programa de controle populacional de cães e gatos.  

j) Raiva: noções sobre a doença, vacinação antirrábica animal, controle de morcegos em áreas urbanas.  
k) Roedores/Leptospirose: controle de roedores em áreas urbanas.  
l) Animais Peçonhentos: ofídios, aracnídeos (aranhas e escorpiões) e lepidópteros (Lonomia obliqua); noções básicas 

sobre controle, prevenção de acidentes e primeiros socorros. 
m) Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080/1990). Política Nacional de 

Atenção Básica - PNAB - Portaria nº 2.436/2017. Atenção Primária em Saúde. Educação em Saúde. 
n) Noções Básicas de Epidemiologia, Meio Ambiente e Saneamento. Avaliação da potabilidade. 
 
2.2.2. AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 
b) Legislação: Lei nº 8.429/1992 (Lei da Improbidade Administrativa); Lei nº 12.527/2011 (Regula o Acesso a 

Informações); Lei Complementar nº 101/2000 (Normas de Finanças Públicas Voltadas para a Responsabilidade na 
Gestão Fiscal). 

c) Manual de Redação Oficial da Presidência da República - Redação Oficial, Pronomes de tratamento, Padrão Ofício, 
Memorando, Requerimento, Ata, Técnica Legislativa. Publicações oficiais. 

d) Direito Administrativo: Administração pública: princípios básicos. Poderes administrativos: poder hierárquico; 
poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder. Ato administrativo: conceito, 
requisitos e atributos; anulação, revogação e convalidação; discricionariedade e vinculação. Licitação: conceito, 
finalidade, princípios, objeto, obrigatoriedade, dispensa e inexigibilidade. Procedimento, anulação e revogação da 
licitação. Modalidades de licitação (Lei n° 14.133/2021). Sanções penais na licitação. Sistema de Registro de Preços 
(Decreto Federal nº 11.462/2023). Contratos administrativos: conceitos, peculiaridades e interpretação. 
Formalização do contrato administrativo: instrumento, conteúdo, cláusulas essenciais ou necessárias, garantias 
para a execução do contrato, modalidades de garantia. Execução do contrato administrativo: direitos e obrigações 
das partes, acompanhamento da execução do contrato, extinção, prorrogação e renovação do contrato. 
Inexecução, revisão, suspensão e rescisão do contrato. Principais contratos administrativos. Serviços Públicos: 
conceito e classificação. Conceito e princípios. Delegação: concessão, permissão e autorização (Leis nº 8.987/1995 
e 11.079/2004). Regulamentação e controle. Requisitos do serviço e direitos do usuário. Competência para 
prestação do serviço. Formas e meios de prestação do serviço. Organização administrativa: administração direta e 
indireta; centralizada e descentralizada; autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia 
mista. Consórcios Públicos (Lei nº 11.107/2005) Órgãos públicos: conceito, natureza e classificação. Servidores 
públicos: cargo, emprego e função públicos. Processo administrativo (Lei nº 9.784/1999): das disposições gerais; 
dos direitos e deveres dos administrados. Controle e responsabilização da administração: controle administrativo; 
controle judicial; controle legislativo; responsabilidade civil do Estado. Improbidade Administrativa (Lei n.º 
8.429/1992). Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011). Domínio Público: conceito e classificação dos bens 
públicos. Administração dos bens públicos. Utilização dos bens públicos. Alienação dos bens públicos. 
Imprescritibilidade, impenhorabilidade e não oneração dos bens públicos. Intervenção na propriedade e atuação 
no domínio econômico. Desapropriação. Servidão administrativa. Requisição. Ocupação temporária. Limitação 
administrativa. Atuação no domínio econômico. Controle da administração: conceito, tipos e formas de controle. 
Responsabilidade fiscal. Controle administrativo: conceito e meios de controle. Súmulas e jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre Direito Administrativo. 
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e) Fundamentos da Administração: funções administrativas (planejar, organizar, dirigir e controlar; eficiência, eficácia 
e efetividade; a tecnologia e sua administração; organogramas; fluxogramas; benchmarking; empowerment; ciclo 
PDCA); estrutura organizacional (divisão do trabalho; níveis organizacionais; organograma; cadeia de comando; 
departamentalização; desenho estrutural das organizações); motivação (ciclo motivacional; teorias de processo e 
conteúdo; motivação, empoderamento e comprometimento); controle (tipos de controle; conceitos de eficiência, 
eficácia e efetividade; avaliação de programas e projetos governamentais); organização, sistemas e métodos 
(manualização; gerenciamento por processos – gestão funcional e por processos, cadeia de valor, tipos de 
processos, níveis de detalhamento de processos, ciclo de gerenciamento de processos, projeto de mapeamento e 
modelagem de processos, nível de maturidade de processos); processo decisório (estrutura das decisões; tipos de 
decisão; racionalidade, certeza, risco, incerteza; processo linear e sistêmico; processo de tomada de decisão, 
técnicas de solução de problemas; ferramentas de diagnóstico – princípio de pareto, diagrama de Ishikawa e 
diagrama de dispersão; ferramentas de desenvolvimento de alternativas – brainstorming/brainwriting, análise de 
campos de força, diagrama de árvore de decisão, método cartesiano). 

f) Gestão da Qualidade: abordagens de qualidade, principais autores da qualidade (Walter Shewhart, Ciclo de Deming 
ou PDCA, Deming, Juran, Feigenbaum, Crosby e Ishikawa), ferramentas de gestão de qualidade (diagrama de causa 
e efeito, folha de verificação, histograma, gráfico de pareto, diagrama de correlação/dispersão, fluxograma e 
gráfico de controle); Programa 5S, Six Sigma, Kaizen, Benchmarking; Gerenciamento por diretrizes. 

g) Gerência de Projetos: projetos, desenvolvimento, implantação e documentação de sistemas; conceitos de 
gerenciamento de projetos; projetos, operações, parte interessadas; grupos de processos (iniciação, planejamento, 
execução, monitoramento e controle, encerramento); portfólios, programas, projetos e subprojetos; ciclo de vida 
de projetos (preditivos, adaptativos e híbridos); custos e riscos em projetos, PERT-COM; gestão de riscos (planejar, 
identificar, análises e respostas). Guia do Conhecimento em Gerenciamento de Projetos (Guia PMBOK). 

h) Noções de Administração de Materiais: gestão de estoques - custos dos estoques, estoques de segurança, sistemas 
de controle de estoques; compras - organização e objetivos, parcerias e contratos; centros de distribuição e 
movimentação física; cadeia de suprimentos. 

i) Arquivamento de documentos, legislação, atos oficiais. Noções de Arquivologia: Glossário dos Documentos 
Arquivísticos Digitais. Disponível em: https://www.gov.br/conarq/pt-br/centrais-
deconteudo/publicacoes/publicacoes-tecnicas. 

j) Processos Administrativos. Lei Federal nº 9.784/1999 (Processo Administrativo no Âmbito da Administração 
Pública Federal). Fases do processo administrativo (instauração, instrução, relatório, julgamento, recurso, revisão), 
espécies de processo administrativo. Princípios aplicáveis aos processos administrativos (devido processo legal, 
contraditório e ampla defesa, legalidade, motivação, oficialidade, gratuidade). Direitos e deveres dos 
administrados. Processo administrativo disciplinar. Prescrição, anulação, revogação, convalidação. 

k) Qualidade em Atendimento ao Público (online, presencial, por telefone): Ouvidoria. Direito à informação. 
Comunicabilidade e apresentação. Responsabilidade social. Barreiras à Comunicação. Abordagens de 
comunicação. Fatores de comunicação (apresentação, cortesia, interesse e atenção, presteza, eficiência, 
tolerância, discrição, conduta, objetividade). 

 
2.2.3. MONITOR DE ESCOLA 
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 
b) Ambiente de Trabalho: desenvolvimento infantil. Comportamento infantil. Limites e disciplina. Transporte escolar. 

Entrada, saída e movimentação de alunos. Noções de puericultura. Sinais e sintomas das doenças mais frequentes 
no cotidiano escolar. Disciplina e vigilância dos alunos. Situações de emergência. Prevenção de acidentes e 
primeiros socorros. 

c) Educação Especial e Educação Inclusiva: Sexualidade, Nutrição e Alimentação, Higiene e cuidados corporais, Saúde 
e bem-estar, Prevenção de acidentes e Primeiros Socorros. 

d) Organização dos Espaços e Rotina na Educação: Diversidade; Práticas Promotoras de Igualdade; Educação das 
Relações Étnico-Raciais. 
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e) O Lúdico como Instrumento de Aprendizagem: O Jogo e o Brincar; Adaptação à Escola: escola e família. 
f) O processo do planejamento escolar: necessidades e possibilidades. 
g) A aprendizagem significativa e o desenvolvimento integral da criança. 
h) O lúdico nas atividades de aprendizagem e o cotidiano escolar no âmbito da educação especial. 
i) O papel do cuidador e do aluno no processo de ensino e aprendizagem. 
j) Noções, orientações e cuidados sobre: sexualidade, nutrição, alimentação, higiene e cuidados corporais, saúde, 

diversidade, práticas promotoras de igualdade, educação das relações étnico-raciais e tipos de violência. 
k) Código de Trânsito Brasileiro: normas gerais de circulação e conduta; noções condução de veículos por motoristas 

profissionais; pedestres e condutores de veículos não motorizados; cidadão; educação para o trânsito; sinalização 
de trânsito; noções de condução de escolares. 

l) Publicações do MDS: Caderno Assistência Social; Orientações técnicas sobre o serviço de proteção social especial 
para pessoas com deficiência e suas famílias, ofertado em centro-dia; Orientações Técnicas: Serviços de 
acolhimento para crianças e adolescentes; Programa BPC na escola: Caderno 1 concepções e fundamentos e 
Caderno 2 recomendações para fazer avançar o BPC na escola. Disponíveis em: 
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/ 

m) Legislação: Base Nacional Comum Curricular - BNCC; Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa (PNAIC); Lei 
Federal n° 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente); Lei Federal n° 13.146/2015 (Lei de Inclusão da Pessoa com Deficiência); Lei Federal n° 
10.639/2003 (Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de 
História e Cultura Afro-Brasileira e Africana); Lei Federal 13.722/2018 (Torna obrigatória a Capacitação em Noções 
Básicas de Primeiros Socorros de Professores e Funcionários de Estabelecimentos de Ensino Públicos e Privados de 
Educação Básica e de Estabelecimentos de Recreação Infantil). 

 
2.2.4. MOTORISTA DA SAÚDE 
k) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 
l) Noções de motor e sistemas auxiliares: sistema de alimentação de combustível, sistema de alimentação de ar, 

sistema de arrefecimento, sistema de lubrificação e sistema elétrico. 
m) Conhecimentos sobre pneus e rodas: classificações, características e recomendações de segurança. 
n) Direção Defensiva e normas de segurança. 
o) Código de Trânsito Brasileiro: Sistema Nacional de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Condução de 

veículos por motoristas profissionais; Cidadão; Educação para o trânsito; Sinalização de trânsito; Engenharia de 
tráfego, operação, fiscalização e policiamento ostensivo de trânsito; Veículos; Veículos em circulação internacional; 
Registro de veículos; Licenciamento; Condução de escolares; Habilitação; Infrações; Penalidades; Medidas 
administrativas; Processo Administrativo; Crimes de trânsito. 

p) Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (CONTRAN): Sinalização Vertical de Regulamentação; Sinalização 
Vertical de Advertência; Sinalização Vertical de Indicação; Sinalização Horizontal; Sinalização Semafórica; 
Dispositivos Auxiliares; Sinalização Temporária; Sinalização Cicloviária; Cruzamentos Rodoferroviários. 

q) Noções de Segurança do Trabalho: Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do 
Contran ou órgão regulamentador de trânsito. 

r) Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos. 
s) Normas gerais de circulação e conduta. Condução de transporte coletivo de passageiros. Condução de transporte 

de escolares. Condução de veículos leves e pesados. 
t) Noções de Engenharia de Tráfego: Teoria do Fluxo.  Demanda de estruturas Viárias: Determinação e Projeção. 

Capacidade Real e Teórica: Determinação e Cálculo da Capacidade de Estruturas Viárias. Determinação do Nível de 
Serviço de Estruturas Viárias. Mobilidade e Acessibilidade. Pólos Geradores de Viagens/Tráfego. Cruzamentos 
Semaforizados: Programação Semafórica: Veículos motorizados, não motorizados e pedestres. Técnicas de 
Coordenação Semafórica. Estudos de Tráfego. Projetos de Sinalização Viária:  Aspectos técnicos do CTB. Sinalização 
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Horizontal, Vertical e Semafórica para veículos motorizados, não motorizados e pedestres Segurança Viária: Pilares 
da Segurança Viária e Acidentes de Trânsito. Dispositivos de Segurança Viária e Técnicas Moderadoras de Tráfego. 

 
2.2.5. SECRETÁRIO DE ESCOLA 
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  
b) Comunicação Oral e Escrita: atendimento ao público, relações humanas, comunicação, comunicações 

organizacionais, eficácia nas comunicações administrativas. Técnicas secretariais: relações pessoais e interpessoais. 
Organização de reuniões e administração do tempo. Conduta profissional: comunicação verbal e apresentação 
pessoal. Interação com o público interno e externo. 

c) Produção Textual: Redação oficial, princípios da escrita oficial, abreviações, formas de tratamento. 
Correspondência oficial: documentos e/ou modelos utilizados, mensagens eletrônicas, atendimento telefônico, 
formulários, cartas comerciais, fraseologia adequada. 

d) Documentação e Arquivo: pesquisa, documentação, arquivo, sistemas e métodos de arquivamento. Serviços de 
secretaria: Cronograma de atividades do serviço de secretaria; Registros escolares; Serviço de pessoal; 
Administração de materiais. Fundamentos da Arquivologia: conceituação e caracterização dos documentos de 
arquivo (características, gênero, espécie, tipo, natureza do assunto). Conceituação e caracterização dos arquivos. 
Natureza da entidade produtora. Princípios arquivísticos. Teoria das três idades. Gestão de Documentos: fases da 
gestão de documentos (produção, utilização e destinação). Funções, rotinas e serviços arquivísticos nas idades 
corrente e intermediária (protocolo, classificação e ordenação, arquivamento, acondicionamento e 
armazenamento, empréstimo e consulta, avaliação, eliminação, transferência). Instrumentos de Gestão de 
Documentos (Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos). 

e) Ergonomia: postura e movimento, fatores ambientais, organização e higiene do/no local de trabalho. 
f) Legislação Escolar: A educação nas Constituições. O Plano Nacional de Educação e as propostas do CONED. O 

regimento escolar. A educação pública nas Constituições. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 
9.394/1996. Plano Nacional de Educação e propostas do CONED. Regimento Escolar: Construção e significado na 
perspectiva da autonomia. Processos especiais de avaliação (exame de classificação, reclassificação, 
aproveitamento de estudos, adaptação, avanço de estudo, progressão parcial, equivalência de estudos). Resolução 
nº 1/2018 - CEB/MEC, institui Diretrizes Operacionais para os procedimentos administrativos de registro de dados 
cadastrais de pessoa natural referentes aos estudantes e profissionais de educação que atuam em instituições 
públicas e privadas de ensino em todo o território nacional. Parecer CNE/CP nº 15/2017, aprovado em 15 de 
dezembro de 2017 - Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Lei Federal 13.722/2018 (Torna obrigatória a 
Capacitação em Noções Básicas de Primeiros Socorros de Professores e Funcionários de Estabelecimentos de 
Ensino Públicos e Privados de Educação Básica e de Estabelecimentos de Recreação Infantil). 

g) Documentação Escolar: proposta pedagógica, plano de curso, regimento escolar, matrícula, documentação dos 
alunos, relatório final, ata de reunião de conselho de classe, certidão, convite, convocação, atestados, declarações, 
histórico escolar, carta de vaga, certificado de conclusão. 

 
2.2.6. TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.   
b) Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica 
da Saúde). 

c) Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 
Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica). 

d) Normas sobre os sistemas e os subsistemas do SUS: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS/2017 e suas atualizações 
do Ministério da Saúde. 

e) Noções de anatomia e fisiologia humana: alterações anatômicas e sinais vitais.  
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f) Necessidades humanas básicas: oxigenação, nutrição, dietética, hidratação, eliminações, medidas de higiene e 
conforto, e outras relacionadas aos fundamentos de enfermagem.  

g) Conhecimentos sobre microbiologia, parasitologia e epidemiologia.  
h) Educação, prevenção e controle de infecções em serviços de saúde e na comunidade.  
i) Preparo e manuseio de materiais: esterilização, higiene e profilaxia.  
j) Doenças em geral: prevenção, sinais, sintomas, orientações, cuidados, atendimento aos pacientes e tratamento.  
k) Sistematização da Assistência de Enfermagem. 
l) Administração e Gestão dos serviços de saúde. Cuidados e procedimentos gerais desenvolvidos pelo profissional 

de Enfermagem. Assistência de enfermagem em prevenção e controle de doenças infectocontagiosas. Assistência 
de enfermagem em Pré-natal e Puerpério. 

m) Atendimento à saúde da criança em sua integridade. 
n) Cuidados de enfermagem: em administração de medicamentos, cálculos e doenças, uso de cateteres, drenos, 

sondas, feridas, em terapia respiratória, conforto e sinais vitais. 
o) Educação Permanente. Legislação em enfermagem. Legislação básica do SUS. 
p) Limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização de materiais. 
q) Calendário nacional de vacinação. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde. Programa Nacional de Segurança 

do paciente. 
r) Política Nacional de Humanização. Suporte Básico e Avançado de Vida em Pacientes Adultos e Pediátricos. 
s) Atendimento Pré-Hospitalar. Suporte Básico e Avançado de Vida no Trauma. Diagnóstico de Enfermagem. Coleta 

de Exames Laboratoriais. 
t) Assistência e procedimentos de enfermagem em exames: Preparo do leito, movimentação, transporte e contenção 

do paciente.  
u) Assistência de enfermagem: rotinas, cuidados, técnicas e procedimentos em serviços básicos de saúde, bem como 

clínica-cirúrgica, urgência e emergência ao paciente crítico.  
v) Farmacologia aplicada à enfermagem: cálculo de administração de medicamentos e soluções, bem como suas 

características e efeitos.  
w) Prevenção de acidentes e primeiros socorros.  
x) Saúde Pública: Políticas Nacionais de Saúde, Sistema Único de Saúde, Princípios, diretrizes, infraestrutura e 

funcionamento da atenção básica, funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde, educação em saúde, 
prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, vigilância e prioridades em saúde, humanização da 
assistência à saúde, ações e programas de saúde (criança, adolescente, mulher, homem e idoso), ISTs, saúde 
mental, doenças infectocontagiosas, doenças crônicas comuns na atenção básica, imunizações, prevenção e 
combate às doenças, direitos do usuário da saúde, segurança do trabalhador em saúde. 
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3 ENSINO SUPERIOR 
(AGENTE DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE OBRAS, AGENTE DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA E AMBIENTAL, ASSISTENTE SOCIAL, 

CONTADOR E MÉDICO 16 HORAS) 

 
3.1 CONHECIMENTOS GERAIS 
 

3.1.1. LÍNGUA PORTUGUESA 
a) Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. Relação entre as 

ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. Informações implícitas: pressupostos 
e subentendidos. Coesão e coerência textuais.  

b) Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto. Estrutura 
e formação de palavras. Sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. 

c) Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia (emprego de letras e acentuação gráfica, sistema oficial 
vigente). Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes verbais e sua 
conversão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de 
crase). Pontuação (regras e implicações de sentido). Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das 
locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. 

 
3.1.2. MATEMÁTICA 
a) Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  
b) Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), propriedades das 

operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum.  
c) Razões e Proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente 

proporcionais, regra de três simples e composta.  
d) Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de unidades), sistema 

monetário brasileiro. 
e) Equações e funções de 1° grau e 2° grau com uma incógnita e sistemas de equações de 1° grau com duas incógnitas. 
f) Geometria plana: características, propriedades, classificações, perímetro e área de círculos, triângulos e 

quadriláteros.  
g) Geometria espacial: características, propriedades, classificações, perímetro, área superficial e volume de cubos, 

paralelepípedos, cilindros, cones e prismas. 
h) Matemática Financeira: porcentagem, juros simples, juros compostos, descontos, taxas proporcionais. 
i) Estatística: Conceitos iniciais (população; amostra; variável; dado; unidade estatística); Tipos de variáveis 

estatísticas (qualitativas nominais; qualitativas ordinais; quantitativas discretas; quantitativas contínuas); Coleta e 
organização de dados (fontes de dados; levantamento de dados; construção de tabelas; elaboração do rol); Tabelas 
de frequência: (frequência absoluta; frequência relativa; frequência acumulada); Leitura, representação e 
interpretação gráfica de dados e tabelas (identificar informações; comparar dados; tabelas; gráfico de barras; 
gráfico de colunas; gráfico de setores (pizza); gráfico de linhas); Medidas de tendência central (Cálculo de média 
aritmética simples e média aritmética ponderada, moda e mediana); Probabilidade (experimento aleatório; evento; 
espaço amostral; cálculo da probabilidade); Análise combinatória (princípio multiplicativo; permutações (inclusive 
anagramas); arranjos; combinações). 

j) Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica.  
k) Matriz, determinante e sistemas lineares.  
 
3.1.3. INFORMÁTICA 
a) Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows 11 e versões superiores: conceitos básicos e interface 

do sistema; Área de Trabalho; Menu Iniciar; Barra de Tarefas; Explorador de Arquivos (barra de comandos, guias, 
acesso rápido e gerenciamento de arquivos e pastas); gerenciamento de arquivos, pastas e atalhos (criar, copiar, 
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mover, recortar, colar, renomear, excluir, restaurar, compactar, extrair, propriedades, criptografar e ocultar); 
Lixeira; Configurações do Windows (Sistema, Bluetooth e Dispositivos; Rede e Internet, Personalização, Aplicativos, 
Contas, Hora e Idioma, Acessibilidade, Privacidade e Segurança e Windows Update); Gerenciador de Tarefas 
(processos, desempenho e inicialização); Central de Notificações; janelas (minimizar, maximizar, restaurar, fechar); 
noções de segurança; aplicação de teclas de atalhos; identificação e utilização de nomes válidos para arquivos e 
pastas; tipos de arquivos e extensões mais comuns; e uso de teclado e mouse para navegação, organização e 
configuração do sistema. 

b) Conhecimentos sobre o programa Microsoft Word 365: Saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e 
personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, 
grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, idioma, modos de exibição do 
documento e zoom; Abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, alterar, salvar, configurar documentos, 
utilizando as barras de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções; Identificar e utilizar 
os botões e ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Referências, 
Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar e reconhecer a formatação 
de textos e documentos; Saber identificar as configurações e configurar as Opções do Word; Saber usar a Ajuda; 
Aplicar teclas de atalho para qualquer operação.  

c) Conhecimentos sobre o programa Microsoft Excel 365: Saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e 
personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de ferramentas, guias, 
grupos e botões; Definir e identificar célula, planilha e pasta; Abrir, fechar, criar, visualizar, formatar, salvar, alterar, 
excluir, renomear, personalizar, configurar planilhas e pastas, utilizando a barra de ferramentas, menus, ícones, 
botões, guias e grupos da Faixa de Opções; Saber selecionar e reconhecer a seleção de células, planilhas e pastas; 
Identificar e utilizar os ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, 
Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, alterar, selecionar células, configurar, reconhecer a 
formatação de textos e documentos e reconhecer a seleção de células; Identificar e utilizar os botões das guias e 
grupos Início, Inserir, Layout da página, Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, 
configurar e reconhecer a formatação documentos; Saber usar a Ajuda; Aplicar teclas de atalho para qualquer 
operação; Reconhecer fórmulas.  

d) Navegador Google Chrome: Atalhos de teclado; Como fazer login ou sair; Definir o Google Chrome como navegador 
padrão; Importar favoritos e configurações; Criar perfil; Personalizar o Chrome com apps, extensões e temas; 
Navegar com privacidade ou excluir o histórico; Usar guias e sugestões; Pesquisar na Web no Google Chrome; 
Definir mecanismo de pesquisa padrão; Fazer o download de um arquivo; Usar ou corrigir áudio e vídeo em Flash; 
Ler páginas mais tarde e off-line; Imprimir a partir do Chrome; Desativar o bloqueador de anúncios; Fazer login ou 
sair do Chrome; Compartilhar o Chrome com outras pessoas; Definir sua página inicial e de inicialização; Criar, ver 
e editar favoritos; Ver favoritos, senhas e mais em todos os seus dispositivos; Navegar como visitante; Criar e editar 
usuários supervisionados; Preencher formulários automaticamente; Gerenciar senhas; Gerar uma senha; 
Compartilhar seu local; Limpar dados de navegação; Limpar, ativar e gerenciar cookies no Chrome; Redefinir as 
configurações do Chrome para padrão; Navegar com privacidade; Escolher configurações de privacidade; Verificar 
se a conexão de um site é segura; Gerenciar avisos sobre sites não seguros; Remover softwares e anúncios 
indesejados; Iniciar ou parar o envio automático de relatórios de erros e falhas; Aumentar a segurança com o 
isolamento de site; Usar o Chrome com outro dispositivo; Configurações do Google Chrome (alterar tamanho de 
texto, imagem e vídeo (zoom), ativar e desativar notificações, alterar idiomas e traduzir páginas da Web, usar a 
câmera e o microfone, alterar permissões do site, redefinir as configurações do Chrome para o padrão e 
acessibilidade no Chrome); Corrigir problemas (melhorar a execução do Chrome, corrigir problemas com conteúdo 
da Web e corrigir erros de conexão). 

 
 
3.1.4. LEGISLAÇÃO 
a) Lei Orgânica do Município (todos os artigos). 
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b) Regime Jurídico dos Servidores Públicos e alterações (todos os artigos): Lei Municipal n.º 955/2002. 
c) Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47. 
d) Lei Federal nº 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa. 
 
3.2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

3.2.1 AGENTE DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE OBRAS 
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 
b) Legislação Urbana Municipal: Lei n 2.037/2019 e suas alterações (Regulamenta o Planejamento Territorial 

Sustentável e Plano Diretor). Lei n° 383/1994 e suas alterações (Código de Posturas). Lei n° 417/1994 e suas 
alterações (Código de Obras). Lei nº 2.079/2020 e suas alterações (Regularização de Construções Antigas em 
situação consolidada até a data da publicação da Lei nº 417/1994). 

c) Lei Federal nº 10.257/2001 (Diretrizes gerais da política urbana). 
d) Fiscalização, Gestão e Controle de Obras: Acompanhamento e Controle de Obras: Fiscalização de campo; 

cronograma físico-financeiro; Curva S; controle de prazos e metas. Documentação e Rotina de Fiscalização: Caderno 
de encargos; especificações técnicas; preenchimento e análise do Diário de Obras (físico e eletrônico). Medições e 
Recebimento: Critérios de medição; liberação de faturas e pagamentos; controle de saldos contratuais; recebimento 
provisório e definitivo (Termos de Recebimento). Laudos e Pareceres Técnicos: Elaboração de relatórios periódicos, 
pareceres técnicos, vistorias e notificações; análise de patologias da construção civil e proposição de ações 
corretivas. 

e) Orçamento, Licitações e Contratos Públicos: Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021): Foco em obras e 
serviços de engenharia; modalidades e critérios de julgamento; elaboração e análise de Termos de Referência (TR) 
e Projetos Básicos/Executivos. Engenharia de Custos e Orçamentação: Composições de Preços Unitários (CPU); 
Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e Encargos Sociais; análise de planilhas orçamentárias. Sistemas de Referência 
de Custos: Aplicação e uso do SINAPI (Caixa) e SICRO (DNIT). Gestão de Contratos: Análise de pleitos e aditivos 
contratuais (quantitativos, qualitativos e de prazo); cálculos de reajuste, repactuação e reequilíbrio econômico-
financeiro; sanções e penalidades contratuais (advertências, multas, inexecução). 

f) Fiscalização Municipal: Atuação Fiscalizatória e Poder de Polícia: Processo administrativo fiscal; notificações, 
autuações, embargos e interdições; demolições; fiscalização de propaganda, iluminação pública, calçamentos, 
logradouros, sinalização de trânsito e postos de táxi. Sindicâncias e Processos Administrativos: Avaliação de 
requerimentos de revisões, isenções, imunidades e baixas de inscrição. 

g) Tecnologia das Construções e Materiais: Materiais de Construção Civil: Aglomerantes, agregados, argamassas, 
concreto, aço, madeira e materiais asfálticos. Controle Tecnológico: Acompanhamento e interpretação de ensaios 
laboratoriais e de campo (concreto, solos e pavimentação asfáltica); parâmetros de qualidade exigidos. Técnicas 
Construtivas: Infraestrutura (fundações, contenções, terraplenagem) e superestrutura; pavimentação urbana; 
instalações prediais (hidrossanitárias e elétricas básicas). 

h) Leitura de Projetos e Inovação Tecnológica: Leitura e Interpretação de Projetos: Arquitetura, estruturas, instalações 
e topografia; identificação de incompatibilidades e aderência às normas técnicas (ABNT/NBRs). Inovação e Gestão 
de Dados: Noções de tecnologia BIM (Building Information Modeling) aplicada à fiscalização; uso de softwares de 
controle de projetos e gestão de custos/prazos. Sistemas Governamentais: Noções de coleta e inserção de dados 
em sistemas de controle social e tribunais de contas (âmbitos estadual e federal). 

i) Segurança do Trabalho e Meio Ambiente: Segurança e Saúde no Trabalho (SST): Normas Regulamentadoras (NRs) 
do Ministério do Trabalho aplicadas à construção civil, com foco especial na NR-18 (Condições e Meio Ambiente de 
Trabalho na Indústria da Construção), NR-06 (EPIs) e NR-35 (Trabalho em Altura). Legislação e Licenciamento 
Ambiental: Resolução do CONAMA n.º 307/2002 e suas alterações (Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos 
para a gestão dos resíduos da construção civil); impacto ambiental de obras públicas. 

 
3.2.2 AGENTE DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA E AMBIENTAL 
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a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  
b) Decreto Estadual nº 23.430/74 - Dispõe sobre a promoção, proteção e recuperação da Saúde Pública no Estado do 

Rio Grande do Sul. 
c) Lei Federal nº 6.437/77 - Configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e dá 

outras providências. 
d) Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução da Diretoria Colegiada n° 44, de 17 de 

agosto de 2009. Dispõe sobre Boas Práticas Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da 
dispensação e da comercialização de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias 
e dá outras providências. 

e) Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução da Diretoria Colegiada n° 216, de 15 de 
setembro de 2004. Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. 

f) Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução da Diretoria Colegiada n° 275, de 21 de 
outubro de 2002. Dispõe sobre o Regulamento Técnico de Procedimentos Operacionais Padronizados aplicados aos 
Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos e a Lista de Verificação das Boas Práticas de 
Fabricação em Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos. 

g) Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução da Diretoria Colegiada n° 502, de 27 de 
maio de 2021. Dispõe sobre o funcionamento de Instituição de Longa Permanência para Idosos, de caráter 
residencial. 

h) Portaria do Gabinete do Ministro do Ministério da Saúde n° 888, de 4 de maio de 2021. Dispõe sobre os 
procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de 
potabilidade. 

i) Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância Sanitária. Portaria n° 326, de 30 de julho de 1997. Aprova o 
Regulamento Técnico sobre as Condições Higiênicos-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para 
Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos. 

j) Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul. Portaria n° 763, de 12 de novembro de 2021. Regulamento 
técnico para as boas práticas na manipulação e comercialização de alimentos em açougues e fiambrerias no Estado 
do Rio Grande do Sul. 

k) Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul. Portaria n° 940, de 8 de setembro de 2022. Estabelece o 
regulamento técnico para licenciamento de Estabelecimentos de Educação Infantil. 

l) Saneamento Básico e Vigilância Sanitária: Competências administrativas e legislativas para a vigilância sanitária; 
Sistema Nacional de Vigilância; Administração Pública e vigilância Sanitária e Processo Administrativo Sanitário 
(PAS); Procedimentos Operacionais Padronizados de Boas Práticas para serviços de alimentação sobre os seguintes 
itens: Higienização de instalações, equipamentos e móveis; Controle integrado de vetores e pragas urbanas; 
Higienização do reservatório e Higiene e saúde dos manipuladores. 

m) Licenciamento Ambiental: conceito, finalidades e aplicação. Procedimentos: etapas, prazos, competências, estudos 
ambientais, análise técnica e pareceres. Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente. Avaliação de Impactos 
Ambientais: principais metodologias e aplicação. Impactos ambientais das atividades industriais, atividades 
agropecuárias, de obras civis, de aquicultura, de infraestrutura de transportes, loteamentos, saneamento e gestão 
de resíduos sólidos.  

n) Gerenciamento de Resíduo sólido: conceitos, caracterização, aspectos ambientais e epidemiológicos, geração, 
métodos de disposição final e tratamento. Planos de Gerenciamento de Resíduos.  

o) Manejo de Fauna: introduções, reintroduções, translocações, e adensamento populacional de fauna silvestre, 
manejo de fauna silvestre, populações e metapopulações in situ e ex situ, fauna ameaçada de extinção. 

p) Legislação Municipal Ambiental: Lei n° 1.028/2003 (Código do Meio Ambiente). 
q) Legislação Estadual Ambiental: Lei nº 15.434/2020; Decreto n º 55.374/2020; Resolução CONSEMA nº 372/2018; 

Resolução CONSEMA 383/2018. 
r) Legislação Federal Ambiental: Decreto n° 6.514/2008 (Infrações e Sanções Administrativas ao Meio Ambiente e 

Processo Administrativo Federal); Decreto nº 6.686/2008; Lei nº 6.766/79 (Dispõe sobre o Parcelamento do Solo 
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Urbano); Lei n° 6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente); Lei Complementar nº 140/2011; Lei 9.985/2000 
(Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC); Lei n° 9.605/1998 (Sanções Penais e 
Administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente); Lei 10.650/2003 (Dispõe sobre o 
acesso público aos dados e informações existentes nos órgãos e entidades integrantes do Sisnama.); Lei nº 
11.428/2006 (Dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica); Lei n° 12.305/2010 
(Política Nacional de Resíduos Sólidos); Lei n° 12.651/2012 (Proteção da vegetação nativa); Resoluções CONAMA (n° 
1/1986; n° 237/1997, nº 33/1994). 

 
3.2.3 ASSISTENTE SOCIAL 
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Lei Federal nº 8.662/1993 (Dispõe sobre a profissão de Assistente 

Social). Resolução CFESS nº 273/1993 e suas alterações (Código de Ética Profissional). 
b) Constituição Federal de 1988 (Títulos Da Seguridade Social; Da Educação, da Cultura e do Desporto; Da Ciência, 

Tecnologia e Inovação; Da Comunicação Social; Do Meio Ambiente; Da Família, da Criança, do Adolescente, do 
Jovem e do Idoso; Dos Índios). 

c) Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei Federal n° 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa 
Idosa). Lei Federal n° 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). Lei Federal n° 11.343/2006 (Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas). Lei Federal nº 12.435/2011 (Organização da Assistência Social). Lei Federal nº 10.257/2001 
(Estatuto da Cidade). Lei nº 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial). 

d) Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200). Lei 
Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 
Saúde). 

e) Resolução nº 33/2012 do Conselho Nacional de Assistência Social (Norma Operacional Básica do Sistema Único de 
Assistência Social).  

f) A dimensão investigativa no exercício profissional do (a) e a instrumentalidade como elemento da intervenção 
profissional de acordo com as ideias e as produções de Yolanda Guerra. A particularidade da dimensão investigativa 
na formação e prática profissional do assistente social, de Carlos Antonio de Souza Moraes. A atitude investigativa 
no trabalho do assistente social, de Cristina Kologeski Fraga.  

g) Parâmetros para a Atuação de Assistentes Sociais na Saúde. Parâmetros para Atuação de Assistentes Sociais na 
Política de Assistência Social. Subsídios para a Atuação de Assistentes Sociais na Política de Educação. 

h) Orientação e acompanhamento social a indivíduos, grupos e famílias. 
i) Questão social e Capitalismo de acordo com as ideias e produções de Marilda Villela Iamamoto e José Paulo Netto. 
j) Publicações do MDS: Caderno Orientações Técnicas: Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do 

Trabalho - ACESSUAS Trabalho; Caderno Assistência Social; Orientações Técnicas sobre o Serviço de Proteção Social 
Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias, ofertado em Centro-Dia; Caderno de Orientações Técnicas: 
Serviço de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto; Caderno de Orientações Técnicas para o Aperfeiçoamento da 
Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; Caderno de Orientações Técnicas: Atendimento no 
SUAS às Famílias e aos Indivíduos em Situação de Vulnerabilidade e Risco Pessoal e Social por Violação de Direitos 
Associada ao Consumo de Álcool e outras Drogas; Caderno de Orientações: Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral à Família e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Articulação necessária na Proteção Social 
Básica; Orientações Técnicas: Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil no SUAS; Orientações 
Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes; Orientações Técnicas: Centro de Referência 
Especializado para População em Situação de Rua - Centro Pop; Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no 
SUAS; Orientações Técnicas para Elaboração do Plano Individual de Atendimento de Crianças e Adolescentes (PIA) 
em Serviços de Acolhimento; Orientações Técnicas: Centro de Referência Especializado de Assistência Social - 
CREAS; Orientações Técnicas sobre o PAIF: Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família. Vol. 1 e Vol. 2; 
Manual de Aplicação do Questionário para Identificação das Barreiras para o Acesso e Permanência na Escola das 
Pessoas com Deficiência Beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social - BPC; Programa 
BPC na Escola: Acompanhamento dos Beneficiários; CapacitaSUAS Caderno 1 (2013) Assistência Social: Política de 
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Direitos à Seguridade Social; CapacitaSUAS Caderno 2 (2013) Proteção de Assistência Social: Segurança de Acesso a 
Benefícios e Serviços de Qualidade; CapacitaSUAS Caderno 3 (2013) Vigilância Socioassistencial: Garantia do Caráter 
Público da Política de Assistência Social; Cartilha BPC: Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social; 
Caderno: Concepção de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Perguntas e Respostas: Serviço especializado em 
Abordagem Social; Caderno: Fundamentos ético-políticos e rumos teórico-metodológicos para fortalecer o Trabalho 
Social com Famílias na Política Nacional de Assistência Social; Programa BPC na Escola: Caderno 1 - Concepções e 
Fundamentos e Caderno 2 - Recomendações para fazer avançar o BPC na Escola; Orientação aos Municípios sobre 
Regulamentação da Política Municipal de Assistência Social; Orientações Técnicas da Vigilância Socioassistencial; O 
CRAS que temos, o CRAS que queremos. Volume 1. Orientações Técnicas. Metas de desenvolvimento dos CRAS; 
Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária; Assistência Social PNAS/2004; Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Disponíveis em: 
http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/ 

k) BRASIL. Tribunal de Contas da União. Controle exercido por conselhos da assistência social: módulo 1: assistência 
social no Brasil: políticas, recursos e controle/Tribunal de Contas da União - Brasília: TCU, Secretaria de Controle 
Externo da Previdência, do Trabalho e da Assistência Social, 2013. 

l) SERVIÇO SOCIAL E SOCIEDADE. Revistas nº, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146: v. 1, v. 2, v. 3 e 147: v. 
1, v. 2, v. 3. São Paulo: Cortez. Disponível em: https://www.scielo.br/j/sssoc/grid 

m) Publicações do CFESS: Produção de Documentos e Emissão de Opinião Técnica em Serviço Social (2022), disponível 
em: www.cfess.org.br/arquivos/EbookCfess-DocOpiniaoTecnica2022-Final.pdf; Perfil de Assistentes Sociais no 
Brasil: formação, condições de trabalho e exercício profissional (2022), disponível em: 
https://www.cfess.org.br/arquivos/2022Cfess-PerfilAssistentesSociais-Ebook.pdf 

n) KATÁLYSIS. Revistas: v. 21 n.3 (Serviço Social: Gênero, raça/etnia, gerações e sexualidade), v. 23 n.1 (Serviço Social: 
formação, trabalho profissional e tendências teóricas contemporâneas) e v. 26 n.2 (Crise do Capital, Direitos 
Humanos e Luta de Classes). Disponível em: https://periodicos.ufsc.br/index.php/katalysis/index 

 
3.2.4 CONTADOR 
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. NBC PG 01 e NBC PG 300 (Código de Ética Profissional do Contador). 
b) Lei Municipal n° 1.743/2013 e suas alterações (Código Tributário Municipal). 
c) Lei Federal n° 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa). 
d) Lei Complementar nº 101/2000 (Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências). 
e) Lei Federal n° 4.320/1964 (Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos 

e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal). 
f) Lei Federal nº 5.172/1966 (Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário 

aplicáveis à União, Estados e Municípios); Emenda Constitucional n° 132/2023. 
g) Lei Complementar nº 199/2023 (Institui o Estatuto Nacional de Simplificação de Obrigações Tributárias Acessórias). 
h) Lei Complementar nº 116/2003 (Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal). 
i) Constituição Federal: Artigos 29 ao 31, 70 ao 75, 145 ao 169. 
j) Lei Federal nº 14.133/2021 (Licitações e Contratos Administrativos). 
k) Reforma Tributária: Lei Complementar nº 214, de 16 de janeiro de 2025. Institui o Imposto sobre Bens e Serviços 

(IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS); cria o Comitê Gestor do IBS e altera 
a legislação tributária. Emenda Constitucional nº 132/2023. 

l) Prestação de contas ao TCE e TCU - SIOPE, SIOPS, PAD, entre outros; Noções sobre o SIAFIC; IRRF dos Municípios 
(Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012); Noções de custos; Controle patrimonial; 
Publicações obrigatórias (Resolução nº 1.134/2020 TCE/RS). 
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m) NBC TSP do Setor Público - Estrutura Conceitual - Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação 
Contábil de Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público (TSP 1 a 34). Disponível em: 
https://cfc.org.br/tecnica/normas-brasileiras-de-contabilidade/nbc-tsp-do-setor-publico/ 

n) Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) - 11ª Edição. 
o) Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) - 15ª Edição. 
p) Instruções de Procedimentos Contábeis - IPCs (00 a 16). Disponível em: https://www.gov.br/tesouronacional/pt-

br/contabilidade-e-custos/federacao/instrucoes-depronunciamentos-contabeis-ipcs 
q) Administração Pública: conceitos, natureza e princípios básicos. Organização administrativa: Administração direta e 

indireta. Controle na administração pública: conceitos e abrangência. Sistema de controle externo. Regras 
constitucionais sobre controle externo: fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. 
Tomada e prestação de contas. 

r) Planejamento e Orçamento no Setor Público: Orçamento público, princípios orçamentários e processo 
orçamentário; Processo de planejamento-orçamento: plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei 
orçamentária anual. 

s) Balanço no Setor Público: Estrutura e análise dos balanços e demonstrações contábeis; Suprimento de fundos; 
Despesas de exercícios anteriores; Restos a pagar; Dívida ativa. 

t) Contabilidade Aplicada ao Setor Público: campo de aplicação, objeto, objetivos e usuários. Princípios Fundamentais 
de Contabilidade; Controle e variações do patrimônio público; Contabilização de atos e fatos contábeis; Receitas e 
despesas públicas: execução orçamentária e financeira; Ingressos e dispêndios extraorçamentários.  

 
3.2.5 MÉDICO 16 HORAS 
a) Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  
b) Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 
Saúde). 

c) Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas: Ministério da Saúde (todos). 
d) Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 

Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica).  
e) Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41.  
f) Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.  
g) Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a Atenção Especializada.  
h) Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde.  
i) Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas - PCDT: Anemia Hemolítica Autoimune, Anemia por Deficiência de 

Ferro, Angioedema, Artrite Reativa, Asma, Assistência ao Parto Normal, Carcinoma de Mama, Cuidado ao Paciente 
com Doença Renal Crônica - DRC, Diabete Melito Tipo 1, Diabete Melito Tipo 2, Doença de Alzheimer, Doença de 
Parkinson, Dor crônica, Endometriose, Hepatite Autoimune, Insuficiência Adrenal, Linha de Cuidado do Infarto 
Agudo do Miocárdio e o Protocolo de Síndromes Coronarianas Agudas, Rastreamento do Câncer do Colo do Útero. 
Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt 

j) Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 
k) Normas sobre os sistemas e os subsistemas do SUS: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS/2017 e suas atualizações 

do Ministério da Saúde. 
l) Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. ISTs, AIDS, saúde mental, 

tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações, imunologia e vacinas. 
Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Código de Ética Profissional. 
Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia 
Clínica. Cuidados em Ambiente Hospitalar. 

m) Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos.  
n) Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.  
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o) Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. 
Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do 
Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do 
Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. 
Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. Doenças Ósseas. 
Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. 
Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva. 
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ANEXO II – ORIENTAÇÕES GERAIS – RESERVA ESPECIAL DE VAGAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA – EDITAL 

01/2026 
 

O candidato deverá enviar, eletronicamente, a digitalização colorida e legível do original ou cópia autenticada do requerimento, 

conforme modelo do Anexo III, e do Laudo Médico, conforme modelo do Anexo IV, e, se necessário, o requerimento de necessidades 

especiais, conforme modelo do Anexo V, na forma especificada no subitem 3.6 deste Edital, e: 

a) o laudo médico deverá ter data de emissão de menos de um ano da data de publicação deste Edital; 

b) constar o nome, número do documento de identificação e CPF do candidato; 

c) descrever a espécie e o grau ou nível da deficiência, bem como a provável causa dessa deficiência, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10); 

d) constar, quando for o caso, a necessidade de órteses, próteses ou adaptações; 

e) nos laudos médicos relativos à deficiência auditiva, deverá constar claramente a descrição dos grupos de frequência auditiva 

comprometidos e estar acompanhado de original ou cópia autenticada de exame de audiometria recente, realizado há menos 

de 06 (seis) meses do último dia das inscrições do Concurso Público; 

f) nos laudos médicos relativos à deficiência visual, deverá constar claramente a acuidade visual com a melhor correção, bem 

como a apresentação de campimetria visual; 

g) nos laudos médicos de encurtamento de membro inferior, deverá ser encaminhado laudo de escanometria; 

h) ser legível, contendo nome, especialidade, na área da deficiência/doença do candidato, número do CRM, carimbo e assinatura 

do médico que está emitindo o laudo. 

i) não terá validade o laudo que não contiver todos os dados acima mencionados. 

 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO COM CID junto a este documento.  

No caso de pedido de tempo adicional, é obrigatório PARECER justificando sua necessidade junto a esse requerimento. 
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ANEXO III – REQUERIMENTO – PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
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01/2026 

 

Nome do Candidato:  

Cargo:  

 

Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentando LAUDO MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo 

com base no laudo): 

Tipo de deficiência que é portador:  

CID (Código Internacional da Doença):  

Nome do médico responsável pelo laudo:  

N.º CRM:  

Obs.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, 

astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

 

 

_________________________, ______ de ___________________ de 2026. 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

Este documento deverá ser enviado, juntamente com o laudo médico, nos termos do subitem 3.6, do Edital 01/2026. 
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ANEXO IV – MODELO DE LAUDO MÉDICO 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA – EDITAL 

01/2026 

O(a) candidato(a) _________________________________________________________________________________ 
Documento de Identificação n.º ________________________________, CPF n.º ______________________________, 
foi submetido(a), nesta data, a consulta médica/ exame clínico sendo identificada a existência de deficiência, conforme 
especificação a seguir: 
 

a) DEFICIÊNCIA FÍSICA (   ) – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função 
física, apresentando-se sob a forma de:   – Anexar laudo do especialista. 
(   ) Paraplegia (   ) Triplegia (   ) Paraparesia (   ) Triparesia 
(   ) Monoplegia (   ) Hemiplegia (   ) Monoparesia (   ) Paralisia Cerebral 
(   ) Tetraplegia (   ) Tetraparesia (   ) Hemiparesia (   ) Amputação ou Ausência de Membro 
(   ) Ostomia (   ) Nanismo  
(   ) Membros com Deformidade Congênita ou Adquirida. 
OBS. Não se incluem no rol das deficiências físicas as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções locomotoras da pessoa. 
 
b) DEFICIÊNCIA AUDITIVA (   ) – Anexar audiograma. 
Perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz 
 
c) DEFICIÊNCIA VISUAL (   ) – Anexar laudo oftalmológico, com acuidade visual, pela tabela de Snellen, com melhor correção óptica ou somatório do 
campo visual em graus. 
(   ) Cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; 
(   ) Baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; 
(   ) Somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°. A soma do campo visual do candidato é de _____ graus; 
(   ) Visão monocular (Súmula 377 do STJ). 
 
d) DEFICIÊNCIA MENTAL (   ) – funcionamento intelectual significativamente inferior à média e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 
adaptativas, tais como: – Anexar laudo do especialista. 
(   ) Comunicação. (   ) Cuidados pessoais. (   ) Habilidades sociais. (   ) Utilização dos recursos da comunidade. (   ) Saúde e segurança. (   ) Habilidades 
acadêmicas. (   ) Lazer. (   ) Trabalho.  OBS: Na hipótese de deficiência mental, o preenchimento do laudo de avaliação atenderá à codificação da Classificação Internacional 

de Doenças - CID-11, contemplados, única e exclusivamente, os níveis severo ou profundo da deficiência mental.  
 
e) TRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO (   ) – Anexar laudo do especialista. 
Caracteriza-se por: deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada por deficiência marcada de 
comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao 
seu nível de desenvolvimento; padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos motores 
ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses 
restritos e fixo. Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. OBS. Na hipótese de transtorno do espectro autista, o preenchimento do laudo de avaliação atenderá à 

codificação do Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais e da CID-10, contemplados o transtorno autista (F.84.0) e o autismo atípico (F.84.1). 
 

 
CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 11) DA PATOLOGIA:   ___________________________________________ 
Grau ou nível da deficiência:   ________________________________________________________________________ 
Idade do diagnóstico da deficiência: ________________________________ Idade Atual:  ________________________ 
Histórico da patologia:  _____________________________________________________________________________ 
 ________________________________________________________________________________________________ 
Data da emissão deste documento: ______________. 
 

_________________________________________________________ 
Nome do profissional de saúde de nível superior e n.º de inscrição no conselho regional de fiscalização da profissão 

correspondente  
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ANEXO V – REQUERIMENTO – NECESSIDADES ESPECIAIS  
 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA – EDITAL 

01/2026 

 

Nome do Candidato:  

Cargo:  

 

Por meio deste formulário, solicito condições especiais para o dia da prova: 

 

1. ( ) Acesso facilitado (candidato cadeirante) 

2. ( ) Acesso facilitado (candidato com dificuldade de locomoção) 

3. ( ) Auxílio para preenchimento do Cartão-Resposta (candidato com deficiência visual) 

4. ( ) Auxílio para preenchimento do Cartão-Resposta (candidato com deficiência motora, que impeça o preenchimento) 

5. ( ) Caderno de Provas Ampliado (candidato com deficiência visual); tamanho da fonte: __________ 

6. ( ) Intérprete de Libras (candidato com deficiência auditiva) 

7. ( ) Ledor (candidato com deficiência visual) 

8. ( ) Sala para amamentação (candidata lactante)   

9. ( ) Uso de Prótese Auditiva (candidato com deficiência auditiva) 

10. ( ) Tempo adicional de 1 hora (candidato que apresentar parecer original emitido por especialista da área de sua 

deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal n.º 7.853/1989 e alterações e Decreto n.º 

3.298/1999) 

11. ( ) Mobiliário acessível 

12. ( ) Outra adaptação: Descrever:  

Motivo/Justificativa: 

______________________________________________________________________________________________ 

 

*É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, assinatura, carimbo e n.º do registro do médico, bem como data de emissão de, no 

máximo, UM ANO antes da publicação deste Edital, junto a este requerimento, para os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 9, 10 e 11 exceto pessoas canhotas. 

**Para a necessidade especial de sala para amamentação será necessário apresentar os seguintes documentos: 

-  amamentação de criança até 6 meses de idade será necessário apresentar a certidão de nascimento. 

- amamentação de criança acima de 6 meses de idade será necessário apresentar a certidão de nascimento e o atestado de amamentação emitido 

por médico responsável, que justifique o atendimento especial solicitado. 

 

________________________, _____ de ___________________ de 2026. 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do Candidato
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ANEXO VI – REQUERIMENTO DE DESEMPATE – CONDIÇÃO DE JURADO 
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01/2026 

 

Nome do Candidato:  

Cargo:  

Nome completo da mãe:  

Sexo: Feminino (    ) Masculino (    ) Data de Nascimento ______/________/_______ 

E-mail:  

Telefone fixo (     ) Celular (     ) 

RG n.º  Expedição ______/________/______ Órgão  

 
 

Vem requerer, em caso de aprovação, restando empatado, que haja preferência no critério de desempate pela condição de jurado 

(conforme Art. 440, Código de Processo Penal). Para tanto, seguem anexos, nos termos deste Edital, os documentos que comprovam 

essa condição. 

 

Obs.: somente será aceita a digitalização colorida e legível do original de certidão, declaração, atestado ou outros documentos 

públicos expedidos pela Justiça Estadual ou Federal, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440, do Código de 

Processo Penal (alterado pela Lei n.º 11.689/2008), a partir da vigência da Lei. 

 

Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

 

 

 

   _____________________________, _____ de ___________________ de 2026.  

 

  

____________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO VII – PROGRAMA DA PROVA PRÁTICA 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA – EDITAL 

01/2026 

 
1. DA PROVA PRÁTICA DE MERENDEIRA 
A Prova será formulada de acordo com as especificações do cargo, consistindo na elaboração e execução de um 
cardápio escolar completo do tipo merenda com os ingredientes disponibilizados. 
 
Descrição da prova prática:  
 
A Prova será composta das seguintes atividades:  

▪ 1º Identificar nominalmente os utensílios de cozinha a serem utilizados na prova prática; 

▪ 2º Escolher e utilizar os equipamentos de proteção individual adequados para a tarefa e fazer a correta 
higienização corporal para preparo de alimentos de acordo com as normas sanitárias; 

▪ 3º Preparo e cocção de merenda escolar; e, 

▪ 4º Servir uma porção em prato/vasilha adequado. 
 
O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas a função. O candidato deverá providenciar 
sua própria touca de cozinha e avental. 
 
A Prova terá a duração máxima de 20 (vinte) minutos, por candidato, sendo contados a partir da ordem de início dada 
pelo examinador. Os tempos serão cronometrados pelos fiscais do Instituto Legalle. 
 
Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática: 
Faltas Leves: 

1) Desconhecimento da finalidade dos utensílios e/ou ingredientes para a execução da tarefa; 
2) Não otimização do tempo de prova e/ou coordenação motora para fazer a cocção; 
3) Identificação incorreta dos utensílios de cozinha e sua finalidade; 
4) Não selecionar e reunir, de primeira opção, todos os utensílios de cozinha necessários à tarefa; 
5) Não fazer o uso ou uso incorreto de algum EPI’s: luva, máscara e touca de cabelo; 
6) Demonstrar falta de agilidade e destreza: Demorar mais de 1min para vestir todos os EPI’s e/ou demorar mais de 

1 min para iniciar a cocção após a ordem do examinador; 
7) Obstrução da área de circulação das pessoas e/ou Obstrução da área comum de cocção; 
8) Utilização de proporções incorretas dos ingredientes: à mais ou à menos; 
9) Deixar de inspecionar seu trabalho, limpar e guardar todo os utensílios ao final da tarefa; 
10) Deixar de realizar o protocolo de higienização das mãos antes e depois da tarefa; 
11) Deixar de retirar os acessórios que podem servir de reservatório para microrganismos (anéis, pulseiras, relógio de 

pulso, etc.); 
12) Apresentar unhas longas, com esmaltes ou sujas; 
13) Apresentar uniforme sujo e/ou inadequado; 
14) Corte/preparo/descasco incorreto de alimentos; 
15) Seleção incorreta de ingredientes; 
16) Apresentação inadequada da porção – desproporcionalidade. 

 
 
Faltas Médias: 
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1) Ponto incorreto do cozimento: cru ou queimado; 
2) Uso de condimentos não presentes em dieta escolar; 
3) Não apresentar merenda em mistura homogênea, quando aplicável: grumos, queimado, entre outros; 
4) Usar os ingredientes de modo a desperdiçá-los; 
5) Demonstrar improdutividade/lentidão na execução da tarefa; 
6) Preparar alimento diverso do solicitado; 
7) Postura incorreta ou inadequada na realização da tarefa (ergonomia); 
8) Deixar de provar o alimento antes de servi-lo; 
9) Não observar condições sanitárias mínimas na manipulação de alimentos. 

 
Faltas Graves: 

1) Ao final da tarefa, deixar de limpar o ambiente de trabalho (guardar ingredientes e utensílios); 
2) Demonstrar improdutividade - não concluir a tarefa no tempo; 
3) Negligenciar tarefas solicitadas ou completá-las sem tomar precauções para evitar acidentes; 
4) Desperdício exagerado de ingredientes; 
5) Deixar aberto o acesso a água por tempo desnecessário de modo a gerar desperdício de água; 
6) Descartar incorretamente os resíduos produzidos; 
7) Usar ferramentas/instrumentos para finalidade diversa da indicada; 
8) Não sanitizar os alimentos (quando aplicável); 
9) Exceder o tempo máximo de execução da prova. 

 
Faltas Eliminatórias: 

1) Não usar NENHUM dos EPI’s disponíveis na prova; 
2) Provocar acidente durante a realização da prova; 
3) Inabilidade com os utensílios/ingredientes de cozinha; 
4) Inabilidade na cocção. 

 
2. DA PROVA PRÁTICA DE MOTORISTA 
O candidato deverá apresentar Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D”, com o prazo de validade vigente, para 
realização da prova prática. 
 
Quando na CNH do candidato apresentar a letra “A” no campo de observações, o candidato, obrigatoriamente, deverá 
estar utilizando lentes para corrigir visão ou não poderá realizar a Prova Prática. 
 
A Prova Prática será aplicada em um Ônibus. 
 
A Prova terá a duração máxima de até 20 (vinte) minutos, por candidato, sendo contados a partir do giro da ignição. Os 
tempos serão cronometrados pelos fiscais do Instituto Legalle, divididos em até 05 (cinco) minutos para concluir a baliza 
(estacionamento), sob pena de eliminação e até 15 (quinze) minutos de percurso em via pública. 
 
Descrição da prova prática: 
 
A Prova será composta das seguintes atividades:  

▪ 1º. Inspeção verbal do veículo;   

▪ 2º. Balizamento (estacionar em vaga delimitada por balizas removíveis), com simulação de estacionamento 
entre dois veículos: o veículo deve ser posicionado de modo que sua lateral direita diste menos de 50 cm do 
meio-fio e a prova será realizada em uma única execução, no tempo máximo de 5 (cinco) minutos. Durante 
esse período, o candidato poderá realizar, no máximo, 3 (três) tentativas de manobra para posicionar o veículo 
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na vaga, considerando-se como tentativa cada acionamento da marcha à ré com a finalidade de ingressar na 
vaga; e,  

▪ 3º. Exame de Direção Veicular: de direção em via pública, com obediência à sinalização e leis de trânsito e 
direção defensiva, com no mínimo simulação de retorno, parada e estacionamento, observância da sinalização 
vertical e horizontal. 

 
O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas a função, calça, calçado fechado e 
camiseta.  Deverá usar lentes corretivas quando obrigatórias pela CNH. 
 
O uso de óculos solar é facultativo. 
 
Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática:   
Faltas Leves:   

1) Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;   
2) Não realizar verificações verbais externas (nível de óleo motor, nível de óleo câmbio, nível de óleo diferencial, 

nível de óleo hidráulico, nível de água, luzes e painel de indicadores - faróis, pisca alerta, luz de freio, luz de posição, 
luz de ré, nível de combustível, bateria e sistema elétrico, freio de estacionamento, equipamentos de segurança, 
documentação do veículo, cronotacógrafo e pneus); 

3) Ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor; 
4) Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
5) Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 
6) Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
7) Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
8) Deslocar-se com a marcha e o RPM (rotação por minuto) inadequado; 
9) Colocar o veículo na área balizada a mais de 50 (cinquenta) cm do meio-fio; 
10) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza leve. 

 
Faltas Médias:   

1) Executar a prova, no todo ou em parte, sem estar o freio estacionário inteiramente livre;   
2) Trafegar em velocidade inadequada para as condições do local, circulação, veículo e clima;  
3) Fazer conversão incorretamente;   
4) Usar a buzina sem necessidade ou em local proibido;   
5) Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova;   
6) Desengrenar o veículo nos declives; 
7) Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias;  
8) Usar o pedal de embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens;  
9) Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;  
10) Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso;  
11) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza média. 

 
Faltas Graves:  

1. Desobedecer a sinalização da via, ou agente da autoridade de trânsito;  
2. Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele;  
3. Não usar corretamente o cinto de segurança;  
4. Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente;  
5. Não observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na qual o veículo vai 

entrar, ou ainda quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive na mudança de sinal;  
6. Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção;  
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7. Cometer qualquer infração de trânsito de natureza grave.   
 

Faltas Eliminatórias:   
1) Perder o controle da direção do veículo em movimento;  
2) Avançar sobre o meio fio;  
3) Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas de manobra, no tempo estabelecido;  
4) Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória;  
5) Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo da vaga;  
6) Transitar em contramão de direção;  
7) Não completar a realização de todas as etapas do exame;  
8) Avançar a via preferencial;  
9) Provocar acidente durante a realização do exame;  
10) Exceder a velocidade regulamentada para a via;  
11) Haver necessidade de interferência do examinador durante a realização do exame (verbal ou gestualmente);  
12) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza gravíssima. 

 
3. DA PROVA PRÁTICA DE OPERÁRIO ESPECIALIZADO 
A Prova será formulada de acordo com as especificações do cargo, onde os candidatos realizarão atividades de assentar 
tijolos e/ou preparo de argamassa. 
 
Descrição da prova prática: 
 
A Prova será composta das seguintes atividades: 

▪ 1º Escolher e utilizar os equipamentos de proteção individual adequados para a tarefa;  

▪ 2º Selecionar as ferramentas, instrumentos, materiais e equipamentos para a tarefa;  

▪ 3º Preparar argamassa na quantidade e proporção correta à quantidade de tijolos;  

▪ 4º Assentar tijolos, no nível, esquadro, prumo e medição indicados;  

▪ 5º Conferir e avaliar verbalmente a tarefa executada.  
 
Serão disponibilizados ao candidato todos os materiais necessários para realização da prova.  
 
A prova terá duração máxima de 20 (vinte) minutos por candidato, a partir da autorização para o início da prova.  
 
O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas à função: calça, sapato fechado 
(preferencialmente botina) e camiseta.  
 
Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática:  
Faltas Leves:  

1. Demonstrar desconhecimento da finalidade dos materiais e/ou ferramentas para execução da tarefa;  
2. Não otimizar o tempo de prova e/ou apresentar coordenação motora para fazer o assentamento de tijolos e/ou 

preparar a argamassa;  
3. Identificar incorretamente uma das ferramentas e sua finalidade;  
4. Não realizar conferências prévias antes do início da tarefa: medidas, nível, esquadro ou prumo; ou realizar 

medições de forma imprecisa ou incorreta;  
5. Demonstrar falta de agilidade e destreza: Demorar mais de 1min para vestir todos os EPI’s (equipamento de 

proteção individual); ou, demorar mais de 1 min para iniciar a tarefa;  
6. Não realizar medições depois da conclusão da tarefa: nível, esquadro ou prumo;  
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7. Apresentar descuido e/ou desatenção no manuseio das ferramentas e materiais para executar a atividade;  
8. Demonstrar desconhecimento dos aspectos que devem ser avaliados;  
9. Realizar medições de forma imprecisa;  
10. Não realizar a conferência verbal do que executou ao final da tarefa;  
11. Deixar de verificar a perpendicularidade e dimensões da construção;  
12. Manusear impropriamente e/ou desorganizadamente os itens utilizados na atividade.  

 
Faltas Médias:  

1. Identificar incorretamente duas ou mais das ferramentas e suas finalidades.  
2. Concluir o assentamento de tijolos de modo irregular fora de nível, esquadro ou prumo;  
3. Utilizar ferramenta para finalidade diversa da proposta na atividade;  
4. Preparar argamassa em proporção incorreta de areia, cimento, água e/ou aditivo;  
5. Realizar acabamento inapropriado da construção: amarração das camadas de tijolos;  
6. Realizar acabamento inapropriado da construção: cortes dos tijolos;  
7. Realizar acabamento inapropriado da construção: extremidades do muro;  
8. Apresentar postura incorreta ou inadequada na realização da tarefa (ergonomia);  
9. Finalizar atividade fora de nivelamento e alinhamento da construção de alvenaria;  
10. Não fazer uso ou fazer uso incorreto dos EPI’s (equipamento de proteção individual): capacete, óculos de 

proteção e luva;  
11. Ao final da tarefa, deixar de limpar o ambiente de trabalho (ferramentas e resíduos).  

 
Faltas Graves:  

1. Demonstrar improdutividade: não concluir a metragem de assentamento de tijolos no tempo;  
2. Danificar as ferramentas e instrumento de trabalho disponíveis;  
3. Assentar os tijolos em nivelamento, prumo e esquadro inapropriado;  
4. Assentar os tijolos com amarração inadequada dos tijolos;  
5. Assentar os tijolos sem homogeneidade da argamassa de assentamento;  
6. Exceder o tempo máximo de execução da prova;  
7. Preparar argamassa em quantidade incorreta ao proposto na atividade.  

 
Faltas Eliminatórias:  

1. Não usar NENHUM dos EPI’s (equipamento de proteção individual) disponíveis na prova;  
2. Provocar acidente durante a realização da prova;  
3. Não concluir e/ou executar as tarefas propostas dentro do tempo disponível;  
4. Concluir a tarefa com visíveis falhas que poderão vir a causar danos estruturais;  
5. Realizar atividade totalmente diversa da proposta na prova. 

 


